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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.817, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Olímpia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Nova Olímpia, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00874/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.025904/2015-55, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, inscrita no CNPJ 
nº 02.567.690/0001-90, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Agosto de 2015, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olímpia, estado do Paraná, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8910/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 1817, de 09 de Maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/05/2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1817/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000901/1998 e nº 53900.025904/2015-55, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olímpia/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103481 e o código CRC E03F3A81.
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 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36699/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.025904/2015-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694448 e o código CRC 44CAEE3D.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 4694448
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RÁDIO COMUNITÁRIA OLíMPIA FM
ZY M 323 C anal 200 87,9 M hzlim ipi~

: .0V .D 1,I......... R U A : S anta C atarina n0315 -C E P :87490.000 N ova O lím pia -P r

A ssociação C om unitária de D esenvolvim ento C ultural e A rtístico de N ova O lím pia

C N P J: 02567.690/0001-90

P R O C E S S O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A

D O C U M E N TO S

1 - R equerim ento, solicitando a renovação de O utorga. S IM

2-D eclaração firm ada pelo representante legal da interessada, S IM

atestando que a em issora encontra-se com suas instalações e
equipam entos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério das C om unicações,.

3 - C ertidão negativa de débitos de receitas adm inistradas pela S IM

A natel;

4 - C ópia de com provante de inscrição no C adastro N acional S IM

de P essoas Jurídicas do M inistério da Fazenda - C N P J válido

e atual
5 - C ópia do E statuto: N ão houve alteração estatutária até o S IM

presente m om ento.

6 - A tas de eleição da diretoria em exercício, e do C onselho S IM

C om unitário, devidam ente registrada no C artório de R egistro

de P essoas Jurídicas;

7 - R elatório do C onselho C om unitário S IM

8 - D eclaração assinada pelo representante legal da entidade S IM

solicitando vistoria da A natel

9 - O utros D ocum entos . S IM

[,11. __CrJ ..- 9.$:t.J$'. '; j~j_t1t2l!)fas

1-.£:~nê(U rd:_~--'-
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1 - Requerimento, solicitando a renovação de

Outorga

..•...

..•..
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RÁDIO COMUNITÁRIA OLíMPIA FM
ZYM 323 C anal 200 87,9 M hzlirTrpi~

.• 0V .O LlM "..... R U A : S anta C atarina n0315 -C E P :87490.000 N ova O lím pia -P r

A ssociação C om unitária de D esenvolvim ento C ultural e A rtístico de N ova O lím pía

C N P J: 02567.690/0001-90

R E Q U E R IM E N TO P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U TO R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O
S E R V iÇ O D E R A D IO D IFU S Ã O C O M U N ITÁ R IA

E X M O S R . M IN IS TR O D E E S TA D O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA D E D E S E N V O LV IM E N TO
C U LTU R A L E ,A R TíS TIC O D E N O V A O LlM P IA , Inscrita no C N P J - 02.567.690/0001-90,
com sede na rua S anta C atarir.la, 315, bairro centro, na cidade de N ova O lím pia, estado
do P araná, C E P - 87490-000, entidade sem fins lucrativos, legalm ente constituída e
devidam ente autorizada conform e P ortaria nO 577 datada de 05 de novem bro de 2003 e ._.'
D ecreto Legislativo nO842/2005 publicado no D iário O ficial da U nião n° 146 datado de 1
de agosto de 2005.

V em respeitosam ente à presença de V a. E xa. requerer a
renovação da outorga para execução do S erviço de R adiodifusão C om unitária .em
atendim ento ao subitem 20.2 da N orm a 1'10 1/2011, bem com o, apresentar a
docum entação de que trata o item 20.3 da N orm a nO1/2011 aprovada pela P ortaria M C nO
462, de 14 de O utubro de 2011, publicada no D iário O ficial da U nião.

N ova O lím pia P r, 15 de M aio de 2015.

lO 71dAJ cú- J4fYJ)/ Ja,
. E A N D R O D E JE S U V' S ILV A

P residente
C P F: 053045189-18

,........r"-: r:-t'l n C _R ,\-:'\O
1- ,--r ":i I! ..•.•' .,. ,... ,'"

U ,', I J '0"" •

, ..., S l~ :. (51..L1Q:\':r7(~S
E m ')(- J O _1

0

.,,,,_,,,-,,

I rJ.J.Q _ •• - _ P
f\ ~ • ()lAr~_-

",.'\'\'.!lJI'" ~_~-=="O (.-
\,":,.;.0.\ I "_-
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2 - Declaração firmada pelo representante

legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações,.
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RÁDIO COMUNITÁRIA OLíMPIA FM
ZYM 323 C anal 200 87,9 M hzlirT rpi~

•• VAOLlM....... R U A : S anta C atarina n0315 -C E P :87490.000 N ova O lím pia -P r

: A ssociação C om unitária de D esenvolvim ento C ultural e A rtístico de N ova O lím pia

C N P J: 02567.690/0001-90

DECLARAÇÃO

D eclaram os, para fins de prova, junto ao M inistério \.

das C om unicações, sob as penas da lei, que a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

D E S E N V O LV IM E N T O C U LT U R A L E A R T íS T IC O D E N O V A O LlM P IA , executante do

S erviço de R adiodifusão C om unitária, utilizando o canal 200, a freqüência de 87,9 M hz,

na localidade de N ova O lím pia, E stado do P araná, encontra-se com as suas instalações .-

e equipam entos em conform idade com a últim a autorização do P oder C oncedente, de

acordo com os parâm etros técnicos previstos na regulam entação vigente, constantes

da respectiva Iicença.de funcionam ento da estação.

O utrossim , declaram os que a referida entidade está._

apta a ter a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no

D ecreto nO88.066, de 26 de janeiro de 1983.

N ova O lím pia P R , 15 de M aio de 2015

uiO'll (/M) dl ~11WJ

LE A N D R J D E JE S U

P residente

C P F -Q 53.045.189-18

Requerimento  (0528559)         SEI 53900.025904/2015-55 / pg. 5



3 - I Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela AnateI.
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Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOC. COMUN.DE DEDESENV.CULT.E ARTISTICO DE NOCA OLIMPIA

02.567.690/0001-90

Certificam os que não constam , a té esta da ta , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la Anate l, ressa lvado o d,ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do contribu in te ac im a que vie rem a ser apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à situação do contribu in te no âmbito desta agência , não

constitu indo , por consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da União ,

adm in is trados pe la P rocuradoria Gera l da Fazenda Naciona l.

Em itida às 14:37 :42 do d ia 18 /05 /2015 (hora e data de B rasília ).

Vá lida a té 17/06 /2015.

Certidão exped ida gra tu itam ente .

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1&ValidaSistem... 18/05/2015
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,

4 - Cópia de comprovante de inscrição no

. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

..•..

..•..
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1510512015

~ •••. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.567.690/0001-90
.~ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/06/1998

••OME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUN. DE DESENV.CUL TURAl E ARTISTICO DE NOVA OLlMPIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADECUAR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AVIPIRANGA
NÚMERO

3402
COMPLEMENTO

CEP

87.490-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

NOVA OLIMPIA

TELEFONE

UF

PR

ITE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

•••

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.,

Emitido no dia 15/05/2015 às 11:21:52 (data e hora de Brasília).

Icons.ulta,QS}.\ICapital::;pcial I IVoltar I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 15/05/2015
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25/0212015

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l do B ras il

P rocuradoria -G era l da Fazenda Naciona l

CERT IDÃO NEGATIVA DE DÉB ITOS RELAT IVOS AOS TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA AT IVA

DA UNIÃO

Nom e: ASSOC IACAO COMUN . DE DESENV .CUL TURAL E ARTIST ICO DE NOVA OLlMP IA

CNPJ: 02.567.690/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre'ver quaisquer dívidas de responsabilidade do

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi-.e as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à 'verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www,pgfnJazenda.gov.bl'>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 10:38:27 do dia 25/02/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/08/2015,

Código de controle da certidão: E6F9.A83A .A4D5.5E64

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

http://wNN.receita.fazenda.gov.br/AplicacoeS/ATSPO/CertidaolCndConjuntalnter/Errit!.>Certidaolnternet.asp?ni:;02567690000190&passaÇJens:;2&tiJJO=.11/1Requerimento  (0528559)         SEI 53900.025904/2015-55 / pg. 10



,

5 - Cópia do Estatuto: Não houve alteração

estatutária até o presente momento.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA OLÍlVIPIA ADECUAR

ESTATUTO

CAPÍTULO

o rg a n iz a ç ã o e

f im , a t iv id a d e s ,
p a r t ic ip a ç ã o ,

p a r a e s te
c o m p o r tam e n to s d e

c r ia n d o -o s e s t im u la n d o
f ) In c e n t iv a r

s o l id a r ie d a d e

D a C o n s t i tu iç ã o , F in a l id a d e e S e d e

Artigo lO . _ A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N lT Á R IA D E D E S E N V O L V U v 1 E N T O

C U L T U R A L E A R T ÍS T IC O D E N O V A O L Ü v [P IA , - A D E C U A R é um a e n t id a d e c iv i l d e

c u n h o a s s o c ia t iv o d e d ir e i to p r iv a d o , c o m d u ra ç ã o p o r p r a z o in d e te rm in a d o e s em f in s

lu c r a t iv o s , c o m s e d e a A V .: Ip i r a n g a n 3 4 0 2 , b a i r r o C e n tro N o v a O lím p ia P a ra n á .

Artigo 2 " . A A s s o c ia ç ã o tem p o r fm a l id a d e :

a ) D a r o p o r tu n id a d e a d ifu s ã o d e id é ia s , e lem e n to s d e c u l tu r a , t r a d iç ã o e

h á b i to s s o c ia is d a c o m u n id a d e ;
b ) O fe r e c e r m e c a n ism o s a fo rm a ç ã o e in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e ,

e s t im u la n d o o la z e r , a c u l tu r a e o c o n v ív io s o c ia l ;

c ) P r e s ta r s e rv iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a , in te g r a n d o - s e a o s e rv iç o d e d e fe s a

c iv i l , s em p re q u e n e c e s s á r io ;

d ) E s t im u la r a lu ta p o r r e la ç õ e s d em o c rá t ic a n a c o m u n ic a ç ã o s o c ia l ;

e ) P ro m o v e r a t iv id a d e s e d u c a c io n a is e d e fo rm a ç ã o g e ra l ;

m o v im e n to s e o rg a n ism o s ;
g ) D iv u lg a r r e s u l ta d o s d e p e s q u is a s , e s tu d o s e x p e r iê n c ia s e d u c a t iv a s e

a v a l ia ç õ e s ;
h ) M a n te r c o n v ê n io e o u s e a s s o c ia r a e n t id a d e s s im i la r e s p a r a p r e s ta ç ã o d e

s e rv iç o s d e a s s e s s o r ia ; .
j ) P r e s ta r s e rv iç o s c o m p a t ív e is c o m su a s f in a l id a d e s , c o m f im d e a r r e c a d a r

fu n d o s p a r a a m a n u te n ç ã o d a E n t id a d e ;
k ) P ro p u g n a r p e lo e s ta b e le c im e n to d e u m s is tem a d e c o m u n ic a ç ã o

c o m u n i tá r ia c o m o o b je t iv o d e e la r v o z a o s s e g m e n to s s o c ia is ;

1 ) I n c e n t iv a r a r e g io n a l iZ < '1 ç ã o d a p ro d u ç ã o c u l tu r a l , a r t í s t ic a e jo rn a l ís t ic a ;

n l ) E m p re e n d e r e s fo r ç o s p a r a p re s e rv a r e a s s e g u ra r o s d i r e i to s a

c id a d a n ia e a l ib e rd a d e d e e x p re s s ã o n o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o .

n ) A A s s o c ia ç ã o tem a in d a c o m o o b je t iv o a e x p lo r a ç ã o d o c a n a l d e R á d io

D ifu s ã o C om u n i tá r ia - R A D C O M , d e fo rm a a d e s e n v o lv e r s u a s a t iv id a d e s ,

o b e d e c e n d o a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p a r a o a lu d id o s e rv iç o , n ã o fa z e n d o u s o

d e p ro s e t i l i sm o o u q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o id e o ló g ic a , p a r t id á r ia e o u tr a s d e

o fe n s a à c o m u n id a d e .
o ) D e n tr e . s e u s o b je t iv o s , a E n t id a d e p o d e rá e x e c u ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia , em c o n fo rm id a d e c o m a s L e is e N o rm a s v ig e n te s .
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CAPITULO II

Dos associados

AI1igo 3". - Para garan tir a am pla e efetiva consecução de seus ob je tivos, a

A ssociação terá núm ero ilim itado de associados que preencham os requ isitos deste

esta tu to , e que pertencerão a um a das segu in tes categorias:

Parágrafo 1 0
,_ A ssociados fundadores - São os que forem adm itidos

Com o A ssociados E fetivos à data da A ssem bléia de

Fundação , cu jo com parecim ento deverá ser fo rm alizado

com a iden tificação dos m esm os no L ivro de presença

de A ssociados e no da A ta da m esm a A ssem bléia ;

Parágrafo 2 0 . - A ssociados E fetivos - São pessoas físicas ou ju ríd icas,

que aceitando os ob jetivos e E sta tu tos da A ssociação ,

fo rem adm itidos pelos m em bros da D ireto ria

após regu lar reun ião , analise e nom eação do fu tu ro

associado ;

Parágrafo 30. _ A ssociados Colaboradores - São pessoas iden tificadas

com os ob jetivos da A ssociação e que desenvo lvam

um trabalho de co laboração jun to a m esm a, através

da capacitado de cada um e tendo em vista às

necessidades da Entidade sendo adm itidos pela

D ire to ria após regu lar reun ião e nom eação desta ;

1- O A ssociado co laborador pode partic ipar da

D ireto ria , tendo o d ire ito de ser vo tado , en tre tan to ,

não terá d ire ito a vo tar nas ele ições para a esco lha da

D ireto ria ;

Parágrafo 4 0 .- A ssociados B enem éritos - São pessoas físicas

O ll ju ríd icas a quem a A ssem bléia G eral

conferir este T ítu lo com distribu ição espon tânea

O ll por proposta unân im e da D ireto ria , em virtude

de grandes serv iços prestados a Entidade ou a

Com unidade.

Artigo 4". - São d ire itos dos A ssociados E fetivos:

I - V otar e ser vo tado para a com posição dos Ó rgãos

D irigen tes da A ssociação ;

a

ein fo rm ações

referen tes

escrito ,

assun tos
11- Solic itar a D ire to ria ,por

esclarecim entosso bre quaisquer

adm in istração socia l;

Ill- Partic ipar a D ire to ria das Com issões de trabalho , estudo

e pesqu isa que v ierem a ser criados;
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IV - R eq u e re r a c o n v o c a ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

m ed ia n te a p re s e n ta ç ã o d e re q u e r im en to , a s s in a d o , p o r n o

m ín im o , 1 /3 d o s A sso c ia d o s E fe tiv o s , d e sd e q u e a D ire to r ia

s e re c u se a fa z e - lo ;

c a so s e sp e c íf ic o s ,n o sV - R ep re s e n ta r a A s so c ia ç ã o

d e te rm in a d o s p e la D ire to r ia ;

V 1 - R eq u e re r a A s sem b lé ia G e ra l em c a so s d e p u n iç ã o im p o s ta

p e la D ire to r ia ;

V 1 1 - O fe re c e r su g e s tõ e s a D ire to r ia n o in te re s s e d a c o n se c u ç ã o

d o s o b je tiv o s so c ia is ;

Parágrafo único - S o m en te o s A sso c ia d o s q u e e s tiv e r em d ia c o m

a M en sa lid a d e d e v id a a A sso c ia ç ã o p o d e rã o e x e rc e r o s

D ire ito s p re v is to s n e s te A r tig o .

A r tig o 5 ° . - S ã o d ire i to s d o s A sso c ia d o s C o la b o ra d o re s e B en em é r ito s :

1 - P a r t ic ip a r d a s c o m is sõ e s d e tra b a lh o , e s tu d o e p e sq U Isa s

q u e fo rem c r ia d o s , p e la D ire to r ia o u A ssem b lé ia .

1 1 -P a r t ic ip a r d a A ssem b lé ia G e ra l c o m d ire ito a v o z , s em co n tu d o

te r d ire i to a v o to p a ra e le g e r n o v a D ire to r ia ;

n o s c a so s e sp e c íf ic o sUI - R ep re s e n ta r a A s so c ia ç ã o

d e te rm in a d o s p e la D ire to r ia ;

IV - P a r tic ip a r d a D ire to r ia d e sd e q u e c o n v id a d o p e lo D ire to r

P re s id e n te .

A r tig o 6 ° . - S ã o d e v e re s d o s A sso c ia d o s E fe tiv o s :

a ) - D ir ig ir b em co m o , c o o p e ra r c o m o s d em a is m em b ro s

d a D ire to r ia n a c o n se c u ç ã o d a s fm ah d a d e s d a A sso c ia ç ã o ~

b )- D e sem p en h a r c o m re sp o n sa b il id a d e d o s c a rg o s e e n c a rg o s

e sp e c ia is q u e lh e fo rem co n f ia d o s ;

c ) - C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o p re s e n te E s ta tu to ;

d ) -A c a ta r to d a s a s d e lib e ra ç õ e s em an a d a s d o s Ó rg ã o s o u in s tâ n c ia s

c o m p e te n te s d a E n tid a d e ;

e ) - P a g a r p o n tu a lm en te su a s c o n tr ib u iç õ e s .

A r tig o '7 ° . _ S ã o D ev e re s d o s A sso c ia d o s C o la b o ra d o re s e B en em é r ito s :

I- C o o p e ra r c o m a d ire to r ia n a c o n se c u ç ã o d a s f in a lid a d e s d a

A sso c ia ç ã o ;

so c ia l o u

re sp o n d em

d a m e sm a ,

A s so c ia ç ã o p o d e rá e x c lu ir o s

a o d isp o s to n o p re s e n te E s ta tu to ,

1 1 _ D e sem p en h a r c o m re sp o n sa b il id a d e o s c a rg o s e e n c a rg o s

e sp e c ia is q u e lh e fo rem co n f ia d o s .

A r tig o 8 ° . - O s A sso c ia d o s , q u a lq u e r q u e s e ja a c a te g o r ia

q u a lq u e r q u e s e ja o Ó rg ã o d a E n tid a d e q u e p a r t ic ip em , n ã o

so lid á r ia e n em su b s id ia r iam en te p e la s o b r ig a ç õ e s f is c a is e ju r íd ic a s

c a b e n d o e s ta re sp o n sa b il id a d e a su a d ire ç ã o .

A r tig o 9 ° . - A D ire to r ia d a

A sso c ia d o s q u e n ã o a te n d em
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c a b e n d o a o A s so c ia d o o d ire i to d e re c o r re r a A s s em b lé ia G e ra l " _ _ //

q u e d e c id irá a re sp e ito d a e x c lu s ã o .

CAPITULO In

Do Patt'imônio e dos Recursos Financeiros,

A rtig o 1 0 ° . - O P a tr im ô n io d a A s so c ia ç ã o e c o n s t i tu íd o p e la c o n tr ib u iç ã o in ic ia l

d o s A s so c ia d o s e p o r b e n s e v a lo re s q u e a e s s e p a tr im ô n io v e n h am a se r a g re g a d o s ,

s em p re m ed ia n te d e lib e ra ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l , a tra v é s d e :

[ .- D o a ç õ e s fe i ta s p o r E n tid a d e s p ú b lic a s , p e s so a s ju r íd ic a s d e

D ire i to P ú b lic o o u P r iv a d o o u p o r p e s so a s f is ic a s , d e sd e

q u e e x p re s s am en te d e s t in a d o s a in c o rp o ra ç ã o a o p a tr im ô n io d a

E n tid a d e ;

I l . . P a r te d o s re su lta d o s l íq u id o s d e su a s a t iv id a d e s q u e v e n h am a

se r in c o rp o ra d a s a o s e u p a tr im ô n io .

P a rá g ra fo 1 ° . - O s b e n s e d ire i to s d a A s so c ia ç ã o s e rã o u ti l iz a d o s e x c lu s iv am en te

p a ra a c o n s e c u ç ã o d e su a s f in a l id a d e s in s t i tu c io n a is ;

P a rá g ra fo 2 ° . - A A sso c ia ç ã o p o d e rá c o n s t i tu ir u m fu n d o f in a n c e iro , c u ja re n d a

c o n tr ib u irá p a ra a g a ra n tia d a M an u te n ç ã o e d a e x p a n s ã o d e su a s

a t iv id a d e s .

Pu-tigo 11". - C o n s ti tu em re n d im e n to s o rd in á r io s d a A s so c ia ç ã o :

I - A s m en sa lid a d e s ;

l l~ O s p ro v e n ie n te s d e tí tu lo s , a ç õ e s o u p a p é is

f in a n c e iro s d e su a p ro p r ie d a d e ;

I I I - A s re n d a s d o s im ó v e is q u e p o s su a ;

IV - O s ju ro s e re n d in 1 e n to s b a n c á r io s ;

V - A s re n d a s a s e u fa v o r , in s t i tu íd a s p o r te rc e iro s ;

V I - O s u su f ru to s in s t i tu íd o s a s e u fa v o r p o r te rc e iro s ;

V I l l - R e n d a s re su lta n te s d e c o n v ê n io s e x e c u ta d o s ;

IX - O s re n d im e n to s re su lta n te s d e a tiv id a d e s e x e rc id a s p a ra

c u m p r im e n to d e su a s fu n ç õ e s in s t i tu c io n a is .

A.,tigo 12". - C o n s ti tu em re n d im e n to s e x tra o rd in á r io s d a A s so c ia ç ã o , a s

su b v e n ç õ e s d o p o d e r p ú b lic o e a u x il io d e q u a lq u e r n a tu re z a o fe r ta d o p o r p a r t ic u la re s ,

d e s t in a d o e x p re s s am en te a o c u m p r im e n to d e d e te rm in a d a a tiv id a d e in s t i tu c io n a l .

CAPITULO IV
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Da A dm in is t r a ç ã o

S E Ç Ã O I

D o s Ó l 'g ã o s D ir 'e t iv o s

A l1 ig o )3 " . - S ã o Ó rg ã o s D ire t iv o s d a A s s o c ia ç ã o :

I A s s em b lé ia G e ra l ;

l l - D ir e to r ia ;

I I l - C o n s e lh o C om u n itá r io .

S E Ç Ã O II

Da A s s em b lé ia G e ra l

Ó rg ã o d e l ib e ra t iv o

d a

A l1 ig o 1 4 " . A A s so c ia ç ã o te rá n a A s s em b lé ia G e ra l o s e u

m á x im o , q u e s e re u n ir á o rd in a r iam e n te , u m a v e z p o r a n o , p o r o c a s iã o

a n á l is e p a ra a p ro v a ç ã o d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e , e x tr a o rd in a r iam e n te ,

n e c e s s á r io , d e a c o rd o c om c r i té r io s e s ta b e le c id o s n o p re s e n te E s ta tu to .

s em p re q u e

I- A A s s em b lé ia G e ra l s e rá p re s id id a p e lo D ire to r - P re s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o o u , n a s u a a u s ê n c ia , p o r o u tro m em b ro d a D ire to r ia .

II '-A s c o n v o c a ç ã o d a s a s s em b lé ia s G e ra is s e rá fe i ta a tr a v é s d e E d i ta l

D e v e n d o s e r e x p e d id a c o r re s p o n d ê n c ia p e lo D ire to r - P re s id e n te o u

p e s s o a lm e n te s e c o n s e g u ir c o n v o c a r 1 0 0% ( c em p o r c e n to ) o s

A s s o c ia d o s , c om p e lo m e n o s 10 (D E Z ) d ia s d e

a n te c e d ê n c ia , c o n te n d o a o rd em d o d ia , a d a ta , o h o rá r io e o lo c a l

d a re u n iã o ;

III _.A s A s s em b lé ia s G e ra is s e rã o re a l iz a d a s e x tr a o rd in a r iam e n te , q u a n d o

o D ire to r - P re s id e n te o L I a m a io r ia d a D ire to r ia ju lg a r n e c e s s á r io e o

re q u e r im e n to d e , n o m ín im o 1 /3 (um te rç o ) d o s A s s o c ia d o s

E fe t iv o s q u e e s t iv e rem em p le n o g o z o d o s s e u s d ir e i to s . O D ire to r -

P re s id e n te n ã o p o d e rá o p o r - s e à c o n v o c a ç ã o d a s A s s em b lé ia s

G e ra is , q u a n d o e fe tu a d a p e la m a io r ia d a D ire to r ia e p e lo s

A s s o c ia d o s , c om d ire i to d e v o to ;

IV - É v e d a d a d e l ib e ra ç ã o s o b re m a té r ia s n ã o c o n s ta n te s n a o rd em d o d ia ;

V _.. A s d e c is õ e s d a A s s em b lé ia s G e ra l s e rã o to m a d a s p o r m a io r ia

d e v o to s . p re s e n te s à r e u n iã o , e x c e to n o c a s o d e D is s o lu ç ã o d a

E n tid a d e e a l te r a ç ã o d o E s ta tu to , q u e d a rá d e a c o rd o c om o q u e

e s ta b e le c e o P a rá g ra fo 3 ° d o A .I1 ig o 15. N a s re u n iõ e s d a

A s s 'em b lé ia G e ra l o v o to é a b e r to e p e s s o a l , v e d a d o o v o to

p o r p ro c u ra ç ã o .
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V l .- A s eleições serão realizadas por escru tín io secre to , vedados vo tos ',----- __/

por procuração ou correspondência .

AI1igo 1St) - C om pete à A ssem bléia G eral:

1 - E leger e

C onselho

destitu ir os m em bros

C om unitário ;

da D ire to ria do

A ssociação ;

Il - A provar a orien tação geral dos trabalhos da

lU -A provar os balanços e as con tas de

exercíc ios an terio r;

resu ltados do

d ire to ria

IV -A nalisar e defin ir o p lanejam ento de trabalho do período segu in te ;

V - A lterar os presen tes E sta tu tos, m ed ian te parecer favorável

da D ire to ria ;

\11 - D eliberar sobre a ex tinção da A ssociação , m ed ian te parecer

. favorável da D ire to ria ;

V T I - R eso lver os casos om issos e desem penhar as dem ais

atribu ições com patíveis com suas funções,

Parágrafo 10 - A destitu ição de m em bro do C onselho

C om unitário e da D ire to ria som ente ocorrerá em caso de

condu ta incom patível, fa lta g rave ou v io lação deste

E sta tu to . A perda do m andado será declara pela

A ssem bléia G eral, com pleno d ire ito de defesa peran te ta l

A ssem bléia ;

Parágrafo ]O - A s A ssem bléias G erais funcionarão com

qualquer núm eros de A ssociados qu ites com suas

con tribu ições e no gozo dos seus d ire itos, m ed ian te um só

convocação .

Parágrafo 3° - A alteração do presen te E sta tu to , no todo ou

. em parte , bem com o, a d isso lução da A ssociados, só

poderá ocorrer m edian te parecer favorável da D ire to ria e

aprovação de 2 /3 (do is terços) do A ssociados com

dire ito a vo to , p resen tes à A ssem bléia G eral, para esse fim

especia lm en te convocada.

SE Ç Ã O I.Q

DA DIRETORIA

Artigo 16" - A A ssociação será adm in istrada por um a

com posta por 4 (quatro ) m em bros que, a cada 4

í~~
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( q u a t r o ) a n o s , e s c o lh e r ã o e n t r e s i , u m D ir e to r - P r e s id e n te ,

P r e s id e n te , u m te s o u r e i r o e u m s e c r e tá r io .

Parágrafo 1{}- O s m e m b ro s d a D ir e to r ia s e r ã o e le i to s e m A s s e m b lé ia

G e r a l . E s s a A s s e m b lé ia s e r á c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a r a e s s e f im , c o m e x c e ç ã o d a p r im e i r a

D ir e to r ia ;

Parágrafo 2 " - E m c a s o d e v a c â n c ia , a D ir e to r ia n o m e a r á im e d ia ta m e n te

s u b s t i tu to e e m s e g u id a le v a r á a a p r e c ia ç ã o d e u m a

A s s e m b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia ;

Parágrafo 3 " - O m a n d a to d a D ir e to r ia s e r á d e 0 4 (q u a t r o ) a n o s , c o m

e x c e ç ã o d o p r im e i r o m a n d a to q u e s e r á s u p e r io r a e s te

p e r ío d o a o a ju s te d e c a le n d á r io ;

Parágrafo:jO - É p e rm i t id a a r e e le iç ã o d o s m e m b ro s d i r e t iv o s s a lv o o s

im p e d id o s p e lo E s ta tu to .

Altigo 17 " - Compete à Diretoria

a ) D ir ig i r à A s s o c ia ç ã o d e a c o rd o c o m o p re s e n te E s ta tu to , a d m in is t r a r

o p a t r lm ô n io s o c ia l e p r a t ic a r to d o s o s a to s v is a n d o a t in g i r f in a l id a d e

p a r a a s q u a is f o i c r ia d a ;

b ) E la b o r a r o s r e g im e n to s q u e s e f iz e r e m n e c e s s á r io s ;

c ) C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o E s ta tu to , R e g u la m e n to s e

R e s o lu ç õ e s p ró p r ia s , b e m c o m o , d a s A s s e m b lé ia s G e r a is ;

d ) O rg a n iz a r o o r ç a m e n to a n u a l q u e , s e r á s u b m e t id o à a p ro v a ç ã o

d a A s s e m b lé ia G e r a l .

e ) A p l ic a r a s p e n a l id a d e s p r e v is ta s n e s te s E s ta tu to s ;

f ) C r ia r , q u a n d o n e c e s s a n o , c o m is s õ e s , d e p a r ta m e n to s , s e to r e s e

o u s e ( ; :õ e s , p a r a fu n c io n a r e m ju n to à D ir e to r ia ;

g ) D e l ib e r a r s o b r e à a d m is s ã o d e A s s o c ia d o ;

h ) D is c u t i r a s p ro p o s ta s d e a l te r a ç ã o d o E s ta tu to e s u b m e tê - la s , s e

a p ro v a d a s , à A s s e m b lé ia G e r a l ;

i ) P ro p o r à A s s e m b lé ia G e r a l d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e v e r i f ic a r a

im p o s s ib i l id a d e d e c o n s e c u ç õ e s d e s e u s f in s ;

j ) D e s e m p e n h a r a s d e m a is a t r ib u iç õ e s c o m p a t ív e is c o m s u a s fu n ç õ e s ;

P a r á g r a fo Ú n ic o - A s d e c is õ e s d a D ir e to r ia s e r ã o to m a d a s p o r m a io r ia

d e v o to s .

AI"tigo 18" - A o D ir e to r - P r e s id e n te c o m p e te :
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a ) R e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o em ju íz o o u fo r a d e le ;

b ) C o n v o c a r e p r e s id i r a s s e s s õ e s d a D ir e to r ia e a s

G e r a is ;

c ) A s s in a r a s A ta s d a s e s s õ e s , o o r ç am e n to a n u a l , b em c o m o , r u b r ic a r

o s l iv r o s d a e n t id a d e ;

d ) O rd e n a r a s d e s p e s a s a u to r iz a n d o - a s , v is a r a s c o n ta s a p a g a r , a s s in a r

c h e q u e s , e s te s ú l t im o s ju n tam e n te c o m o te s o u r e i r o / s e c r e tá r io ;

e ) O rg a n iz a r r e la tó r io d a s o c o r r ê n c ia s d o a n o a n te r io r , a p r e s e n ta n d o -o

à "A s s em b lé ia G e r a l O rd in á r ia d e p r e s ta ç õ e s d e c o n ta s . O r e la tó r io

d e v e r á c o n te r o s p r in c ip a is e v e n to s d o e x e r c íc io s e b a la n ç o d o

e x e r c íc io fm a n c e i r o ;

f ) J u n tam e n te c o m o T e s o u r e i r o / S e c r e tá r io , m o v im e n ta r c o n ta s

b a n c á r la s , a s s in a r c o n v ê n io s , c o n t r a ta r e s a ld a r c o m p ro m is s o s ;

g ) C o n t r a ta r e d is p e n s a r f u n c io n á r io s , f ix a n d o - lh e s r em u n e r a ç õ e s ;

h) E x e r c e r a s d em a is a t r ib u iç õ e s c o m p a t ív e is c o m a s fu n ç õ e s .

AI1igo 19° - Ao Diretor Vice - Presidente compete:

a ) A u x i l ia r o P r e s id e n te n o d e s em p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s ;

b ) D e s em p e n h a r a s a t iv id a d e s q u e lh e fo r em d e s t in a d a s ;

c ) S u b s t i tu i r o D ir e to r - P r e s id e n te em c a s o d e v a c â n c ia d o c a rg o o u

im p e d im e n to .

AI,tigo 2 0
1 1

- Ao Tesoureiro compete:

a ) S u p e r in te n d e r a a r r e c a d a ç ã o e a g u a rd a d e to d o s o s

v a lo r e s p e I ie n c e n te s à A s s o c ia ç ã o ;

b ) A d m in is t r a r e o rg a n iz a r a s fm a n ç a s e o p a t r im ô n io d a

A s s o c ia ç ã o ;

c ) M o v im e n ta r o s f u n d o s S O C ia IS , c o m o D ir e to r -

P r e s id e n te ;

d ) R e s p o n s a b i l iz a r - s e p e la e s c r i tu r a ç ã o d o s l iv r o s d e

c o n ta b i l id a d e , m a n te n d o -o s , b em c o m o , o s d a d o s

c o n tá b e is , e m o rd em e em d ia ;

e ) E la b o r a r o b a la n c e te s em e s t r a l e a n u a l , p a r a s e r

e n t r e g u e a D ir e to r ia a tem p o d e s e r a p r e c ia d o ;

f) E fe tu a r o s p a g am e n to s a u to r iz a d o s e r e c e b im e n to s ;

g ) Z e la r p e lo p a t r im ô n io d a A s s o c ia ç ã o ;

h ) S u p e rv is io n a r o t r a b a lh o d a te s o u r a r ia e c o n ta b i l id a d e ;

Requerimento  (0528559)         SEI 53900.025904/2015-55 / pg. 19



i) A ssin a r ch equ es em con jun to com o

P res id en te .

A I1 igo 21 " - Compete ao Secretário:

a ) R ed ig ir e m an te r a tran sc riç ão em d ia d as A ta s d as

A ssem b lé ia s G era is e d as reun iõ e s d a D ire to ria s ,

d ev id am en te reg is trad a em C artó rio ;

b ) R ed ig ir a co rre spond ên c ia d a A sso c iação ;

c ) M an te r e te r sob gu a rd a o a rqu ivo d a A sso c iação ;

d ) D irig ir e sup e rv is io n a r to do o trab a lh o d a sec re ta ria ;

e ) S up e rin tend e r o s se rv iço s g rá fico s e a s pub lic açõ es

ed itad a s p e la E n tid ad e .

SECÃO IV

D o C on se lh o C om un itá rio :

A I1 ig o 2 r - O C on se lh o C om un itá rio com po r-se -à d e no m ín im o

c in co m em b ro s , rep re sen tan te s d e en tid ad es d a com un id ad e lo ca l.

A rtig o 23 " - O s m em b ro s do C on se lh o C om un itá rio se rão e le ito s ,

anu a lm en te , p e la A ssem b lé ia G era l d a A sso c iação rea liz ad a em ab ril d e cad a ano , p od endo

se ree le ito s .

A liig o 24 " - O s m em b ro s do C on se lh o C om un itá rio tem a trib u içõ es e o s

pod e re s qu e são con fe rid o s po r le i;

A rtig o 25 " O s m em b ro s do fun çõ es e a tr ib u içõ es sem

rem une ração . C on se lh o C om un itá rio d esem penha rão as su as

A rtig o 26 " - O s m em b ro s do C on se lh o C om un itá rio se reun irão p e lo m eno s

a cad a trê s m eses , p re fe ren c ia lm en te no s m eses d e ju lh o , o u tu b ro , jan e iro , e ab ril d e cad a

ano , o u sem p re qu e n ecess ita r com o ob je tiv o d e em itir p a rece r p a ra a D ire to ria .

A rtig o 27 " :. O s m em b ro s do C on seU 10 C om un itá rio e leg e rão en tre s i um

P res id en te e um S ec re tá rio p a ra p re s id ir e sec re ta ria r a s reun iõ e s do ó rg ão .

A rtig o 28 " - A s A ta s d e reun iõ e s d ev e rão se r e sc ritu rad as em liv ro p róp rio e

reg is trad as no C artó rio com pe ten te .

A ttig o 29 " , - O s m em b ro s do C on se lh o C om un itá rio pod e rão se r ree le ito s .

A pen as o p rim e iro m anda to se rá sup e rio r a um ano , d ev id o ao a ju s te d e ca lend á rio .
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Das D isposições G erais, finais e T ransitó .'ias

A rtigo 30° - N o caso de d isso lução da A ssociação , o patrim ônio

rem anescen te terá o destino que lhe conferir a A ssem bléia G eral, a tend ida a obrigato riedade

da reversão em benefic io de en tidade congênere , ou poder público .

P residen t

na A ssem bléia de fundação

a reg istro no com peten te

A .,tigo 3r - Este E statu to , após sua aprovação

será transcrito no-+ de A tas de A ssem bléia G eral e leva

C artó rio .e-R egistr ítu los e D ocum en

OAB IPR 28.077
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6 - Atas de eleição da diretoria em exercício, e

do Conselho Comunitário, devidamente

registrada no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas.
I
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLlMPIA -

ADECUAR, REALIZADA EM 04 DE ABRIL DO ANO DE 2015.
Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2015 (dois m il e quinze), as

19:00 (dezenove horas, na sede da Em issora de Rádio da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA
OLíMPIA - ADECUAR, localizada à Rua Santa Catarina n° 354, Bairro Centro
nesta cidade de Nova O límpia, Estado do Paraná, reuniram -se os associados da
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova O límpia
_ Adecuar, com direito a voto na forma do Regimento, em atendimento ao Edital
de Convocação de Assembléia Geral expedido pela Presid,ência da Associação
em 10 (dez) de Abril do corrente ano, cuja cópia foi entregue pessoalmente a
todos os membros, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: E leição
dos Membros do Conselho Comunitário para o ano 2015/2016. Constatado

que havia "quorum" suficiente para as deliberações o Senhor Presidente

declarou aberta a Assembléia, explicando os motivos. da reunião e os
procedimentos que seriam tomados a partir daquele momento para a
Eleição dos Membros do conselho Comunitário para o ano 2015/25016.
Anunciou que estava sobre a mesa principal as cédulas de votação na qual
os associados assim que chamados nom inalmente iriam dar o seu voto na
assinaI ação (digo) assinalando a opção SIM ou NÃO já impressa na cédula,
para a eleição dos indicados abaixo por suas respectivas entidades, que
após eleitos formarão o Conselho Comunitário da ADECUAR: Frei
VALDOMIR ALMEIDA MACHADO representando a M itra D iocesana de
Umuarama - Paróquia Senhor Bom Jesus de Nova O límpia; EDITE DOS
SANTOS TENÓRIO - representando. o Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Nova O límpia; JOSÉ ROQUE FLAUSINO - representando a Igreja

Evangélica Assembléia de Deus de Nova O límpia; LEVI JOSÉ DE
OLIVEIRA - representando a Igreja Batista de Nova O límpia e a Sra.
MARIA MACIEL DE LIMA GRIFFO representando a Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Nova O límpia Presentes os associados
constante da Lista de Presença em número. Deu-se inicio a votação e ao
final foi apurado o seguinte resultado: Todos os votos a favor, estando

eleitos portanto os cidadãos: Frei VALDOMIR ALMEIDA MACHADO,
EDITE DOS SANTOS TENÓRIO. JOSÉ ROQUE FLAUSINO. LEVI JOSÉ
DE OLIVEIRA e MARIA MACIEL DE LIMA GRIFFO. respectivamente

representantes das entidades: M itra D iocesana de Umuarama - Paróquia
Senhor Bom Jesus de Nova O límpia. S indicato dos Trabalhadores Rurais
de Nova O límpia. Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Nova O límpia,
Igreja Batista de Nova O límpia e Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Nova O límpia. O Senhor Presidente deu posse na mesma
data aos membros eleitos convocando-os para em seguida ao térm ino desta
Assembléia se reunirem e elegerem entre si o Presidente e Secretário(a) do
Conselho Comunitário da Associação Comunitária de. Desenvolvimento

aflxodo na ll/ti
documento.
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Cultural e artístico de Nova Olímpia -ADECUAR. Em seguida franqueou a

palavra a quem dela quisesse usar em alusão ao ato e não havendo

manifestações deu por encerrada a Assembléia lavrando-se esta Ata que

vai assinada por mim Anadir das Graças Farina, que secretariei, pelo
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R E G .C IV l l P E S S O A S JU R IO IC A S P a g in a

A V . 6 7 .9 - N O R E G .1 6 4 l ' A .O l 0 1 1 0 2

/"(J •
C . G A U C H A .P R .• 1 8 /0 7 /2 0 1 4 \} .

ATA DA ASSEMBLE IA GERAL DE ELE iÇÃO DA D IRETOR IA DA

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE DESENVOLV IMENTO CULTURAL E

ART IST ICO DE NOVA OL lM P IA - ADECUAR , REALIZADA EM 30 DE

MA IO DO ANO DE 2014 .

Aos 30 (trin ta ) d ias do m ês de m a io do ano de 2014 (do is m il e qua to rze ).

as 19 :00 (D ezenove ) ho ras , na sede da Em isso ra de Rád io da Assoc iação

Com un itá ria de Desenvo lv im en to Cu ltu ra l e A rtís tico de Nova O lím p ia -
Adecuar. loca lizada à Rua San ta Ca ta rina , 354 , Ba irro Cen tro nesta c idade de
Nova O lím p ia , E stado do Paraná . reun iram -se os Sóc ios Fundadores e E fe tivos da

Assoc iação Com un itá ria de Desenvo lv im en to Cu ltu ra l e A rtís tico de Nova O lim p ia
- Adecuar em atend im en to ao Ed ita l de Convocação de Assem b lé ia G era l
exped ido pe la P res idênc ia da Assoc iação em 15 (qu inze ) de m a io do co rren te

ano , cu ja cóp ia fo i en tregue pessoa lm en te a todos os m em bros . pa ra,

de libe ra rem sobre a segu in te O rdem do d ia : E le ição dos M em bros da D ire to ria

pa ra o qua triên io 2014 /2018 . N o horá rio ac im a ind icado já havendo quorum

m ín im o para as de libe rações da convocação o S r. V ilson Pedro Farina ,

p res iden te em exerc íc io deu in ic io a sessão prim e iram en te ag radecendo a

presença de todos assoc iados que a li es tavam so lic itando em segu ida a

S ra . Secre tá ria que in fo rm asse as chapas inscritas tem pestivam en te pa ra

conco rre r as e le ições e suas respectivas com pos ições. A S ra . M aria Reg ina

da S ilva Farina , Secre tá ria , anunc iou aos p resen tes que apenas um a

Chapa se inscreve ra pa ra conco rre r a e le ição e que sua com pos ição e ra a

segu in te : Pa ra P res iden te : LEANDRO DE JESUS S ILVA , b ras ile iro , so lte iro ,

do com érc io , CPF 053 .045 .189 -18 , RG : 9 .618 .837 -4 /SSP -PR , res iden te e

dom ic iliado à Rua W aldem ar de Agu ia r Pessanha , SN , Cen tro , na c idade de

Nova O lím p ia , Pa raná ; Para V ice P res iden te : C LAUDOM IRO BON IFAC IO

DA CUNHA , b ras ile iro , casado , aposen tado , CPF . 413 .626 .169 -15 , RG .

2 .156 .491 -5 , res iden te e dom ic ilia 'doà Rua Curitiba , 736 , C en tro , na c idade

de Nova O lím p ia Paraná ; Tesoure iro : M AR IA REG INA DA S ILVA FAR INA ,

b ras ile ira , casada , p ro fesso ra , CPF . 906 .222 .009 -68 , RG : 3 .255 .537 -3 SSP -

PR , res iden te e dom ic iliada à Rua Curitiba , 924 , C en tro , na c idade de Nova

O lím p ia , Pa raná ;Secre tá ria ;ANAD IR DAS GRAÇAS FAR INA , b ras ile ira ,

so lte ira , p ro fesso ra , CPF . 778 .837 .059 -20 , RG : 3 .404 .064 -8 SSP -PR ,

res iden te e dom ic iliado à praça da repub lica , 176 , C en tro , na c idade de

Nova O lím p ia , Pa raná ; todos m a io res e responsáve is . C onsta tada a

inscrição de apenas um a chapa e estando presen tes todos os seus

m em bros fo i suge rido que a e le ição se desse por ac lam ação o que fo i

ace ito po r todos, sendo ac lam ada e le ita a segu in te Chapa : Para P res iden te :

LEANDRO DE JESUS S ILVA , Para V ice P res iden te : C LAUDOM IRO

BON IFAC IO DA CUNHA ; Para Secre tá rio : ANAD IR DAS GRAÇAS FAR INA

e para Tesoure ira : M AR IA REG INA DA S ILVA FAR INA , que ace ita ram os

seus ca rgos p rom etendo desem penhar com toda a capac idade e lea ldade

suas funções m pro l da Assoc iação . Em segu ida o S r. P res iden te deu posse

aos m em bros da nova D ire to ria e conc lam ou a todos para que con tinuem a

Certificoe afie o Selo
de . lentl~Jd!ldcJt }.!(;.í toi

ajIxodD ttII d/lima /oi"," aê:ile

docatmlnl . ~.
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Consulte esse se lo e ,1

http i1fu I1arpen,cornbr

prestar os seus melhores serv iços a bem da Associação. Nada mais

havendo a tra tar o S r. P residente franqueou a palavra a quem dela qu isesse

fazer uso e não havendo nenhum pronunciamento fo i encerrada a

Assemblé ia do que para tudo constar eu Anadir das G raças Farina,

(Secre tária ), lavre i a presente ata que depois de lida e aprovada va i

assinada por m im pelo S rs. P residentes e pe los membros das D ire torias

tanto a que deixa como a que assume o comando da ADECUAR .

;f;fj)vfldfW oU ~ ri/ti.

rF===1jR~EG~IS~T~RO~D~E~T~IT ;:;;UL~O~S~E~DO :;:;;C ;;:;;UM ;:;;E~N~TO~S====::::l

E PESSOAS JUR íD ICAS
AV. R IOGRANDENSE, 2010 - CENTRO - C IDADE GAÚCHA - PR .

Apresentado nesta data , I Averbado sob n° 679 no
Prot~o ladO sob n° 12,585 Registro : 164 do LOA.01 de '
no L de Protoco lo A .03 08/06/1998, '

C idade Gaúcha, 18 de Ju lho de 2014,

"'" ._0> ~ ••• _ =,__I-
)lfMAR IA TEREZA FR IGATO O fic ia l T itu lar

o SON IA MAR IA FR IGA TO - O fic ia l Substitu ta

o CHEILA CR ISTINA FR IGATO Escr, Juramentada
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7 - Relatório do Conselho Comunitário.
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A S SO C IA Ç ÃO CO M U N IT Á R IA D E D E S EN VO LV IM EN TO C U LTU R A L E

AR T íS T IC O D E N O VA O L lM P IA

R E LA TÓ R IO D O CO N S E LH O CO M U N IT Á R IO

A PR E S EN TAÇ ÃO

o p re se n te re la tó r io tem po r o b je tiv o a p re se n ta r a s co n c lu sõ e s d o s m em b ro s

d e s te C o n se lh o C om un itá r io s o b re a tiv id a d e s d e se n vo lv id a s p e la R á d io C om un itá r ia

O lím p ia FM , em is so ra m an tid a p e la A sso c ia çã o C om un itá r ia d e D e se n vo lv im e n to

C u ltu ra l e A rtís t ic o d e N o va O Hm p ia , e s ta b e le c id a à R ua S an ta C a ta r in a nO 31 5 -

C E P :8 7 4 9 0 .0 0 0 - n a c id a d e d e N o va O lím p ia - E s ta d o d o P a ra n á , a tu a lm e n te

o p e ra n d o p e lo C a n a l 2 0 0 , p re fix o Z YM 323 - 8 7 ,9 M h z , v is a n d o p r in c ip a lm e n te

a com pan h a r a p ro g ram a çã o d a em is so ra , c om o o b je tiv o d e ve r if ic a r o a te n d im e n to d o

in te re s se e x c lu s iv o d a com un id a d e e d o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n o a rt. 4 ° d a L e i nO

9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 , b em com o in s tru ír o P ro ce s so d e R en o va çã o d e O u to rg a d a R ad io

O lím p ia FM .

, O C on se lh o C om un itá r io d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e

D e se n vo lv im e n to C u ltu ra l e A rtís t ic o d e N o va O lím p ia ca ra c te r iz a -s e e n q u a n to

in s titu iç ã o d a so c ie d a d e c iv il, s em fin s e co n ôm ico s e d e vo lu n ta r ia d o s com o ob je tiv o

d e a com pan h a r a p ro g ram a çã o d a em is so ra , v is a n d o o a te n d im e n to d o in te re s se

e x c lu s iv o d a com un id a d e e d o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n o a rt. 4 ° d a L e i n .o 9 .6 1 2 d e

1 9 9 8 .

M IS S ÃO DO CO N SE LH O

A com pan h a r a p ro g ram a çã o d a em is so ra , v is a n d o o a te n d im e n to d o in te re s se

e x c lu s iv o d a com un id a d e e d o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n o a rt. 4 ° d a L e i nO 9 .6 1 2 d e

1 9 9 8 , c o n tr ib u in d o p a ra a in te g ra çã o e o d e se n vo lv im e n to d a com un id a d e ca p a ze s d e

a rtic u la r o c re s c im e n to só c io -c u ltu ra l d e su a p o p u la çã o .

R E LA TÓ R IO

A R ad io O lím p ia FM , va i a o a r to d o s o s d ia s com a s se g u in te s p ro g ram a çõ e s : c om e ça

o s tra b a lh o s d iá r io s a s 0 7 :0 0 h o ra s d a m anh ã , c om o P ro g ram a C o ra çã o S e rta n e jo ,

to ca n d o m u s ic a s se rta n e ja s ra iz , in fo rm a n d o a p re v is ã o d o tem po , d a n d o o s a v is o s

p a ra a com un id a d e , e s te va i a te a s 9 :0 0 h o ra s , em se g u id a vem o p ro g ram a In te r-

P o p to ca n d o m u s ic a s d iv e rs a s , fa la n d o com a do n a d e ca sa , d a n d o d ic a s d e co z in h a ,

in s e r in d o n o ta s d e u tilid a d e s p u b lic a s e a v is o s . E s te va i a té a s 1 2 :0 0 h o ra s , d e p o is a

ra d io é co lo ca d a n o p ilo to a u tom á tic o in se r in d o m u s ic a s d iv e rs a s , h o ra ce rta ,

tem pe ra tu ra , d ic a s d e sa ú d e a té a s 1 5 :0 0 h o ra s ; em se g u id a vem o p ro g ram a R itm o

U n iv e rs itá r io to ca n d o m u s ic a s se rta n e jo u n iv e rs itá r io , e o u tra s , d o m e sm o m odo

fa la n d o com o s o u v in te s , e s te va i a té a s 1 7 :0 0 h o ra s , q u a n d o vem o P ro g ram a d o

F a r in a com m us ic a s se rta n e ja s , e n tre v is ta s , n o tic ia s lo ca is e tc ... E s te va i a te a s 19:00
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horas quando entra a Voz do Brasil que vai ate as 20:00 horas, ai começa os

programas evangélicos tocando hinos, m inistrando a palavra de Deus, explicações

bíblicas etc ... até o encerramento dos trabalhos as 22:00 horas.,.

Nas sextas-feiras a partir das 8:00 horas tem o programa da Igreja Católica com o

Frei Machado, tocando hinos e m inistrando a palavra de Deus, aos dom ingos tem o

programa Domingão Sertanejo que começa as 7:00 horas da manhã até as 9:00

horas, ai então e transm itida a missa até as 10:00 horas e depois continua o

Domingão Sertanejo, ate ao meio dia, com entrevista de autoridades etc .... ate as

12:00 horas quando entra uma programação automática de musicas variadas, dicas

de saúde, dicas de alimentação, dicas do SEBRAE, dicas de cidadania, vinhetas

bíblicas, etc ... ' este vai ate as 22:00 horas quando encerra os trabalhos do dia;

durante todas as programações 'tem espaço aberto para os ouvintes, com o telefone

no ar, atendendo solicitação de musicas, dando noticias, informações, etc ...

Tem ainda estúdio de gravação, onde são gravados os apoios culturais, e outras

matérias a ser inseridas nas programações, fazendo produções independentes, dando

oportunidade de aprendizado aos que tem interesse em aprender editar e programar.

A Rad,io O I ímpia FM atende todos os segmentos da sociedade, com informações,

coberturas, todos e todas as associações, escolas, clubes de sociais e de futebol

enfim toda a comunidade tem espaço na radio quando solicitado.

A Radio O límpia FM tem cumprido com sua finalidade Constitucional de promover a

cultura nacional e regional, assim como dando estimulo a produção independente em

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal.

Este conselho :em decisão unânime de seus membros, resolve dar sua anuência pela

renovação da Outorga de operação da Radio Comunitária por se tratar de um veículo

de comunicação de muita importância para a nossa comunidade.

Nova O límpia Pr, 11.de Abril de 2015

~,1ft/"-

vi Jose de O liveira

Presidente do Conselho Comunitário
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8 - Declaração assinada pelo representante

legal da entidade solicitando vistoria da Anatel.
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RÁDIO COMUNITÁRIA OLíMPIA FM
ZYM 323 C a n a l 2 0 0 8 7 ,9 M h zlim ip i~

NOV.01I"".... R U A : S a n ta C a ta rin a n 0 3 1 5 -C E P :8 7 4 9 0 .0 0 0 N o va O lím p ia -P r

. A sso cia çã o C o m u n itá ria d e D e se n vo lv im e n to C u ltu ra l e A rtís tico d e N o va O lím p ia

. C N P J: 02567.690/0001-90

D E C L A R A Ç Ã O .

D e cla ro p a ra o s d e vid o s fin s d e R e n o va çã o d e

O u to rg a p a ra e xe cu çã o d o se rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , q u e

d e ixa m o s d e a p re se n ta r o L a u d o d e visto ria T é cn ica , b e m co m o a A R T ; P o r

O p ta rm o s p e la visto ria d a A n a te l, d e a co rd o co m a d isp o n ib ilid a d e d a
A g ê n cia .

N o va O lím p ia , P R 1 5 d e M a iO d e 2 0 1 5

~ dJ 17dfi ofA-

Y ~ e a n d ro Je su s S ~ a

P re sid e n te

C P F -0 5 3 0 4 5 1 8 9 -1 8
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RÁDIO COMUNITÁRIA OLíMPIA FM
ZYM 323 Cana l 200 87 ,9 M hz

•• v•• ".".... RUA : San ta Ca ta rina n0315 -CEP :87490 .000 Nova O lím p ia -P r

A ssoc iação Com un itá ria de Desenvo lv im en to Cu ltu ra l e A rtís tico de Nova O lím p ia .-

CNPJ: 02567.690/0001-90

DECLARAÇÃO

Dec la ro , sob as penas da le i, com o rep resen tan te lega l da
en tidade reque ren te , pa ra fins de ins trução do processo de renovação da ou to rga pa ra

execução do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , jun to ao M in is té rio das .....

C om un icações, que toda a docum en tação descrita nes te fo rm u lá rio es tá sendo

apresen tada no orig ina l ou em cóp ia au ten ticada e em con fo rm idade com o sub item 20 .3

da Norm a nO1/2011 , ap rovada pe la Porta ria MC nO462 , de 14 de O utub ro de 2011 .

N ova O lím p ia , P r., 09 de M a io de 2015
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ATA DA REUNIÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTISTICO DE NOVA OLlMPIA - ADECUAR, REALIZADA EM 04
( QUATRO) DE ABRIL DO ANO DE 2015.

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2015 (dois mil e quinze), as

20:30 (vinte horas e trinta minutos), na sede da Emissora de Rádio da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTlsTICO DE NOVA OLlMPIA - ADECUAR, localizada à Rua Santa Catarina n°
354, Bairro Centro nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, após o fim
da Assembléia Geral da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Nova Olímpia onde foram eleitos os membros do Conselho
Comunitário desta Associação e estando ai presentes todos os membros eleitos
para votarem entre si e escolherem o Presidente e Secretário do Conselho
Comunitário. O senhor José Roque Flausino, como membro mais idoso do
Conselho passou a dirigir os trabalhos que aclamação dos presentes elegeram o
Sr. Levi Jose .de Oliveira, como Presidente e o Sra Edite dos Santos Tenório,
como Secretário do Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE NOVA OLíMPIA -
ADECUAR para o ano 2015/2016. Encerrada a reunião sem que houvesse
qualquer pronunciamento a respeito foi lavrada a presente ata que vai assinada
por mim Anadir das Graças Farina, Secretária pelo senhor Presidente e pelos

demais membros do Conselho presentes à reunião.
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Apresentado nesta data, I Averbado sob n° 679 no

Protocolado sob n° 12.585 Registro: 164 do lO A-OI de:
no lO de ProtOCOloA-03 08106/1998.

Cidade Gaúcha, 18 de Julho de 2014.

o MARIA TEREZA FRIGATO - Oficial Titular

o SONIA MARIA FRIGATO - Oficial Substituta

o CHEILA CRISTINA FRIGATO - Escr. Juramentada
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R u a S a n ta C a ta r in a , 3 1 5 , B a ir ro C e n tro

R em e te n te :

A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o

d e N o v a O lím p ia .

C E P - 8 7 4 9 0 -0 0 0N o v a O lím p ia P ro
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.025904/2015-55  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 11 de junho de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 11/06/2015, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0548166 e o código CRC E8FC48D6.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SEARC 0548166         SEI 53900.025904/2015-55 / pg. 46



Nº 218, segunda-feira, 10 de novembro de 2003 89ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID805773-0> PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

549 53000.001264/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Pérola D'Oeste

Pérola D'Oeste/PR

550 5 3 0 0 0 . 0 0 7 4 11 / 0 2 Fundação Francisco Ferreira de Lima de Proteção
a Maternidade, a Infância, ao Idoso e a Natureza -
FUNPROMIN

Bom Sucesso/PB

551 53103.000360/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ca-
bedelo

Cabedelo/PB

552 53103.000684/98 Associação Rádio Comunitária Quipapá FM Quipapá/PE
553 53640.000132/00 Rádio Comunitária Atividade Lapão FM Lapão/BA
554 53640.000578/01 Associação Cultural e Esportiva de Manoel Vi-

torino
Manoel Vitorino/BA

555 53650.001093/99 Fundação Jean Cavalcante Potiretama/CE
556 53650.001312/99 Associação dos Meditantes de Guritiba Mulungu/CE
557 53650.002130/98 Associação de Desenvolvimento Comunitária de

Tianguá - ADECOM
Ti a n g u á / C E

558 53650.002714/98 Liga de Proteção a Maternidade e a Infância de
Cariré

Cariré/CE

559 53690.000023/99 Associação Comunitária Cultural Garças Alto Garças/MT
560 53700.000083/00 Associação Cultural Comunitária Selviriense Selvíria/MS
561 53710.000034/99 Associação Comunitária Nova Geração de Radio-

difusão - ACONGER
Cristiano Otoni/MG

562 53710.000166/01 Associação Comunitária de Rádio Gurinhatãense -
Rádio Novo Horizonte

Gurinhatã/MG

563 53710.000418/01 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Meio Ambiente de Araponga

Araponga/MG

564 53710.000602/99 Fundação Cultural Comunitária "Educar" Patos de Minas/MG
565 53710.000673/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-

tural e Artístico de Araçuaí
Araçuaí/MG

.

<!ID805774-0>

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando

o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades

abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

573 53740.000106/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Loanda

Loanda/PR

574 53740.000346/02 Associação Comunitária Portal do Paraná Nova Londrina/PR
575 53740.000428/02 Associação de Moradores "Rádio Comunitária

Sentinela das Águas" -"Amorosa"
Umuarama/PR

576 53740.000606/01 Associação Cultural e Comunitária de Querência
do Norte, denominada "ACCQN"

Querência do Norte/
PR

577 53740.000901/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Nova Olímpia - ADECUAR

Nova Olímpia/PR

578 53740.001667/98 Associação Cultural e Comunitária de Santo Iná-
cio

Santo Inácio/PR

579 53770.002735/98 Associação Comunitária a Voz de São João da
Barra

São João da Barra/RJ

580 53780.000314/98 Associação Comunitária Maranata Guamaré/RN
581 53790.000910/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Gramado Xavier
Gramado Xavier/RS

582 53800.000004/99 Associação Comunitária Mirantense (ASCOM) Mirante da Serra/RO
583 53820.000582/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ja-

guaruna
Jaguaruna/SC

584 53830.000507/01 Associação Rádio Comunitária de Parapuã Parapuã/SP
585 53830.001759/98 Obras Sociais Dom Bosco Irapuã/SP
586 53830.002190/98 Associação Amparense para o Desenvolvimento

Cultural e Social
Amparo/SP

MIRO TEIXEIRA

566 53710.000675/99 Associação Comunitária Cultural de Água Quente
de Radiodifusão

Águas Formosas/MG

567 53710.000891/99 Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas

Bonfinópolis de Mi-
nas/MG

568 53710.001004/99 Associação Cultural, Educacional e Ambiental do
Município de Paulistas

Paulistas/MG

569 53710.001432/00 Associação Comunitária de Santo Antônio do
Monte

Santo Antônio do
Monte/MG

570 53720.000032/00 Associação dos Radialistas Comunitários do Pa-
ruá

Santa Luzia do Pa-
ruá/MA

571 53720.000637/99 Associação de Radiodifusão Comunitária Barca-
rena FM

B a r c a r e n a / PA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID805844-0> ATO Nº 39.990, DE 24 DE OUTUBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004069/2001 - Aprova, no âmbito da
Anatel, as operações notificadas pelas requerentes e que resultam em
transferência indireta de controle societário da empresa BLUE SKY
COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., autorizada para prestação
do Serviço de Comunicação Multimídia por meio do Ato n.º 21.215,
de 27/03/2002, concretizada por meio das cessões e transferências de
quotas e de aumento do capital social da BLUE SKY HOLDINGS
DO BRASIL LTDA., para os Srs. JAMES PATRICK DEVINE e
STUART ELLIOT GRAHAM.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805570-0>ATO Nº 40.353, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500007214/2002. Autoriza a HOTLINK IN-
FORMÁTICA LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço o estado de Pernambuco.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805571-0>ATO Nº 40.354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004897/2002. Autoriza a DS8 COMU-
NICAÇÃO E INTERNET LTDA. a explorar o Serviço de Comu-
nicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805572-0>ATO Nº 40.356, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500001329/2003. Autoriza a HISPAMAR
SATÉLITES S.A. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço o território nacional

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805573-0>ATO Nº 40.357, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006323/2002. Autoriza a INDINET CO-
MUNICAÇÃO E SISTEMAS LTDA. a explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805574-0>ATO Nº 40.358, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.000545/2003. Autoriza a BIS TELECOM
LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço o território
nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805576-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 479, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Proposta de Termo de Direito de Explo-
ração de Satélite Estrangeiro

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 272, realizada em 8 de outubro de

2003, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do artigo 42 da Lei 9.472, de 1997, e do artigo 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a proposta de
Termo de Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro, nos termos
do anexo à presente Consulta Pública.

Trata-se de instrumento que estabelece direitos e deveres dos
agentes envolvidos no provimento de capacidade espacial de satélite
estrangeiro.

O modelo do Termo de Direito de Exploração de Satélite
Estrangeiro, contem dez Capítulos, cobrindo os vários aspectos legais
envolvidos, cabendo especial destaque para:

Capítulo I - define o direito, a área geográfica de cobertura e
o prazo do direito de exploração do satélite;

Capítulo II - define o valor do direito de exploração de
satélite estrangeiro;

Capítulo III - define o modo, a forma e as condições para
exploração do satélite estrangeiro;

Capítulo IV - fixa os direitos e deveres da Exploradora de
Satélite;

Capítulo V - determina as prerrogativas da Anatel.
O texto completo do Termo de Direito de Exploração de

Satélite Estrangeiro, estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço abaixo e na página da Anatel na Internet, endereço
http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identificadas
devem ser encaminhadas exclusivamente conforme indicado a seguir,
preferencialmente, por meio de formulário eletrônico do Sistema In-
terativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no en-
dereço Internet http://anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública,
até às 24h do dia 8 de dezembro de 2003, fazendo-se acompanhar de
textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 17h do
dia 3 de dezembro de 2003.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS
CONSULTA PÚBLICA N.º 479, DE 5 DE NOVEMBRO

DE 2003
“Proposta de Termo de Direito de Exploração de Satélite

Estrangeiro”
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.025904/2015

ASSOCIACAO COMUN. DE DESENV.CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLIMPIA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA OLÍMPIA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4505/11/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 3.
2) Estatuto Social: fls. 12 à 21.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não previsto;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 16;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 22 ao 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26 . (Mandato: 30.5.2014 a 30.5.2018)
Presidente: Leandro de Jesus da Silva;
Vice-Presidente: Claudomiro Bonifácio da Cunha;
Secretário(a): Anadir das Graças Farina;
Tesoureiro(a): Maria Regina da Silva Farina.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 9.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7.
7) Declaração de conformidade: fl. 5.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28/29.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (III) não
está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 106/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24880/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.025904/2015-55.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLIMPIA  para
renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Olímpia, estado do Paraná.
 

ANÁLISE
2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 3º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, uma

vez que condiciona o ingresso

do associado à aprovação da

Diretoria.

 
b. Não há previsão do direito

de voz e voto dos associados

nas instâncias deliberativas,

conforme estabelecido no art.

40, III da Norma.

 

c. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida uma única vez,

conforme disposto no art. 40,

V, "b" da Norma 1/2015.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.
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Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 (dez) anos,

bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 06/11/2015, às 15:17, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0807908 e o código CRC 9089126D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36499/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLIMPIA
Rua Santa Catarina, nº 315
87.490-000 - Nova Olímpia -PR
​CNPJ n° 02.567.690/0001-90

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.025904/2015-55.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24880/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0807949 e o código CRC 62EDB41B.
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L

E N D E R E Ç O lADRES.

C E P I CODE POSTAL

S C E /C G R C

O f . n ° 3 6 4 9 9 /2 0 1 5 /S E I -M C , ,0 6 d e n o v em b ro d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 ,0 2 5 9 0 4 /2 0 1 5 -5 5

A S S , C O M , D E D E S E N V O L V IM E N T O C U L T , E

A R T lS T lC O D E N O V A O L IM P IA

R u a S a n ta C a ta r in a n ° 3 1 5

8 7 .4 9 0 -0 0 0 N o v a O l im p ia lP R

D E C L A R A Ç A O D E C O N T E Ú D O (S U J E IT O A V E R IF IC A Ç Ã O ) I DISCRIMINACION N A T U R E Z A D O E N V IO I NATURE DE CENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAlRE

D E M S

O S E G U R A D O I VALEUR DÉCLARS

D A T A D E R E C E B IM E N T O

D A T E D E L J V R A T IO N

RUBRICA E M A l D O E M P R E G A D O lj 'Õ '
SIGNATURE DE L'AGENT . o'V <O':) '~?J.

. ;<:-' 'Õ ~ ' . i ! 0 \1
} . , , , , , 'I > ' : l O "
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ASSI~ T U ' 0 0 R E C E B E D O R I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

.' I j!~
N O M E L E G lv 0 0 R E C E B E D O R I NOM LlSIBl' ou R~CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESS
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RÁDIO COMUNITÁRIA OLíMPIA FM
Z Y M 323 C anal 200 87,9 M hzlim ip i~

NOV.O".,....... R U A : S anta C atarina n0354 -C E P :87490.000 N ova O lím pia -P r
A ssociação C om unitária de D esenvolvim ento C ultura l e A rtístico de N ova O lím pia

C N P J: 02567.690/0001-90

O fício nO 006/2015

S enhor C oordenador:

N ova O lím pia, 14 de dezem bro de 2015.

R E F : O fício nO 36499/2015/S E I-M C

E m atendim ento a ao ofic io nO 36499/2015/S E I-M C , estam os

encam inhando a C ópia do E statuto devidam ente alterado conform e ao que pede a N O T A

T É C N IC A N ° 14880/2015/S E I-M C , da S ecretaria de S erviços de C om unicação

E letrônica, referente ao processo de renovação de outorga nO 53900.025904/2015-55.,

bem com o cópias das C édulas de Identidades dos diretores com provando

m a io ridade/nacion ai id ad e.

/\/ -toJIrlft8 oU- ~ ~ .JJc ,
V i:Ê A N b'R O D E JE ~ U S _S ~ A

P residente da A ssociação C om unitária
D esenvolvim ento C ultura l e A rtístico de N ova O lím pia

lim o. S enhor
S A M IR A M A N D O G R A N JA N O B R E M A IA
C oordenador-G eral de A com panham ento de O utorgas

M inistério das C om unicações

B R A S ILlA - D F .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O

C U L T U R A L E A R T ÍS T IC O D E N O V A O L ÍM P IA - A D E C U A R

S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L

E S T A T U T O

CAPÍTULO

D a C o n s t i tu i ç ã o , F in a l id a d e e S e d e

A r t ig o 1 ° . - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O

C U L T U R A L E A R T ÍS T IC O D E N O V A O L ÍM P IA , e u m a e n t id a d e c iv i l d e c u n h o

a s s o c ia t iv o d e d i r e i to p r iv a d o , c o m d u r a ç ã o p o r p r a z o in d e te rm in a d o e s e m f in s lu c r a t iv o s ,

c o m s e d e a A V .: I p i r a n g a n 3 4 0 2 , b a i r r o C e n t r o N o v a O l ím p ia P a r a n á .

A r t ig o 2 ° . - A A s s o c ia ç ã o te m p o r f in a l id a d e :

a ) D a r o p o r tu n id a d e a d i f u s ã o d e id é ia s , e l e m e n to s d e c u l tu r a ,

t r a d iç ã o e h á b i to s s o c ia i s d a c o m u n id a d e ;

b ) O f e r e c e r m e c a n i sm o s a f o rm a ç ã o e in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e ,

e s t im u la n d o o la z e r , a c u l tu r a e o c o n v ív io s o c ia l ;

c ) P r e s t a r s e r v iç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , in t e g r a n d o - s e a o s e r v iç o d e

d e f e s a c iv i l , s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

d ) E s t im u la r a lu t a p o r r e l a ç õ e s d e m o c r á t i c a n a c o m u n ic a ç ã o s o c ia l ;

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~ e ~ )~ P ~ r~ o :m l l 'o v e ra t iv id a d e s e d u c a c io n a i s e d e f o rm a ç ã o g e r a l ;

f ) I n c e n t iv a r c o m p o r ta m e n to s .d e . .p a r t i c iR a ç ã o , o r g a n iz a ç ã o e

s o l id a r i e d a d e c r i a n d o - o s e s t im u la n d o p a r a e s t e f im , a t iv iô a d e s ~ ,- - - - - - - -

o v im e n to s e o r g a n i sm o s

g ) D iv u lg a r r e s u l t a a o s a e - p e s q u i s a s ,e s tu d o s - e x p e d ê n c ia s e d u c a t iv a s e

a v a l i a ç õ e s ;

h ) M a n te r c o n v ê n io e o u s e a s s o c ia r a e n t id a d e s s im i l a r e s p a r a

p r e s t a ç ã o d e s e r v iç o s d e a s s e s s o r i a ;

i ) D iv u lg a r e p r o m o v e r s u a s a t iv id a d e s e f in a l id a d e s a t r a v é s d a

C o n s t i tu i ç ã o d e Ó rg ã o s d e im p r e n s a e d e r a d io d i f u s ã o ;

j ) P r e s t a r s e r v iç o s c o m p a t ív e i s c o m s u a s f in a l id a d e s , c o m f im d e

a r r e c a d a r f u n d o s p a r a a m a n u te n ç ã o d a E n t id a d e ;

k ) P r o p u g n a r p e lo e s t a b e le c im e n to d e u m s i s t e m a d e c o m u n ic a ç ã o

c o m u n i t á r i a c o m o o b je t iv o d e d a r v o z a o s s e g m e n to s s o c ia i s ;

I ) I n c e n t iv a r a r e g io n a l i z a ç ã o d a p r o d u ç ã o c u l tu r a l , a r t í s t i c a e

jo r n a l í s t i c a ;

m ) E m p r e e n d e r e s f o r ç o s p a r a p r e s e r v a r e a s s e g u r a r o s d i r e i to s a

c id a d a n ia e a l ib e r d a d e d e e x p r e s s ã o n o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o .
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CA P ITU LO 11

D os asso c iad o s

A rtig o 3 ° . - S e rão adm itid o s com o asso c iad o s a s p e sso a s fís ic a s e ju ríd ic a s q u e ten h am

p reen ch id o fo rm u lá rio p ró p rio e adm itid a s em A ssem b lé ia G e ra l, com re s id ên c ia o u sed e n e s te

M un ic íp io , d e sd e qu e se com p rom e tam a re sp e ita r e cum p rir a s d isp o s içõ e s d e s te E s ta tu to , e q u e

p e rten ce rão a um a das segu in te s ca teg o ria s :

P a rág ra fo 1 ° ._ A sso c iad o s fu nd ado re s - S ão o s qu e fo rem adm itid o s

C om o A sso c iad o s E fe tiv o s à d a ta d a A ssem b lé ia d e

F und ação , cu jo com pa rec im en to d ev e rá se r fo rm a liz ad o

com a id en tif ic ação do s m esm o s no L iv ro d e p re sen ça d e

A sso c iad o s e no d a A ta d a m esm a A ssem b lé ia ;

P a rág ra fo 2 ° . - A sso c iad o s E fe tiv o s - S ão p esso a s fís ic a s o u ju ríd ic a s ,

q u e ace itan do o s ob je tiv o s e E s ta tu to s d a A sso c ia ção ,

fo rem adm itid o s em A ssem b le ia G e ra l ap ó s reg u la r

reu n ião , an a lise e nom eação do fu tu ro a sso c iad o ;

P a rág ra fo 3 ° . - A sso c iad o s C o labo rado re s - S ão p esso a s id en tif ic ad a s

----- --= c~ o~m ~o~ s~ ob je tiv o sd a A sso c ia ção e qu e d esenvo lv am um

trab a lh o aecõ lab o ração -ju n to -a_m esm a , a trav é s d a
-------

----------- ~ c~ a£P ~ ac~ i~ ta~ d~ o~ d~ e~ c~ a~ d~ a_lum e tendo em v is ta à s n ece ss id ad e s

d a E n tid ad e sendo adm itiC lõ çem -A ssem b lé ia_G e r:a l- ªR ó s-------
reg u la r reu n ião e nom eação d es ta ;

1- O A sso c iad o co lab o rado r p od e p a rtic ip a r d a D ire to ria

ten do o d ire ito d e se r v o tad o , en tre tan to , n ão te rá

d ire ito a vo ta r n a s e le içõ e s p a ra a e sco lh a d a D ire to ria ;

P a rág ra fo 4 ° . - A sso c iad o s B en em érito s - S ão p esso a s fís ic a s

o u ju ríd ic a s a qu em a A ssem b le ia G e ra l co n fe rir e s te

T ítu lo com d is tr ib u iç ão e spon tân ea ou po r p ro po s ta

2

Ofício 006/2015 (0893103)         SEI 53900.073993/2015-46 / pg. 3



REG.CIVIL PESSOAS JURiDICAS p.gin~
AV. /66 - NO REG.164 L' A-Ol-08/06198 03/12
C. GAÚCHA.PR.1411212015

u n â n im e d a D ire to r ia , em v ir tu d e d e g ra n d e s

s e rv iç o s p re s ta d o s a E n tid a d e o u a C om u n id a d e .

A r tig o 4 ° , - S ã o d ire i to s d o s A s so c ia d o s E fe tiv o s :

I - V o ta r e s e r v o ta d o p a ra a c om p o s iç ã o d o s Ó rg ã o s D ir ig e n te s

d a A s so c ia ç ã o ;

1 1 - S o lic i ta r a D ire to r ia ,p o r e s c r i to , in fo rm a ç õ e s e e s c la re c im e n to s

so b re q u a is q u e r a s su n to s re fe re n te s a a dm in is tra ç ã o so c ia l ;

I1 I - P a r t ic ip a r a D ire to r ia d a s C om is sõ e s d e tra b a lh o , e s tu d o e

p e sq u is a q u e v ie rem a se r c r ia d o s ;

IV - R e q u e re r a c o n v o c a ç ã o d a A s sem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

M ed ia n te a p re s e n ta ç ã o d e re q u e r im e n to , a s s in a d o , p o r n o

m ín im o ,

1 /3 d o s A s so c ia d o s E fe tiv o s , d e sd e q u e a D ire to r ia s e re c u s e

a fa z ê - lo ;

V - R e p re s e n ta r a A s so c ia ç ã o n o s c a so s e sp e c íf ic o s , d e te rm in a d o s

p e la D ire to r ia ;

V I - R e q u e re r a A s s em b lé ia G e ra l em c a so s d e p u n iç ã o im p o s ta p e la

D ire to r ia ;

V II - O fe re c e r su g e s tõ e s a D ire to r ia n o in te re s s e d a c o n s e c u ç ã o

d o s o b je t iv o s so c ia is ;

P a rá g ra fo -ú n ic o ~ S .om en te o s A s so c ia d o s q u e e s t iv e r em d ia c om a M en sa lid a d e

d e v id a A s so c ia ç ã o p o d e rã o e x e rc e r o s D ire i to s -p re v is to s -n e s te . _

A r tig o .

A r tig o 5 ° , - S ã o d ire i to s d o s A s so c ia d o s C o la b o ra d o re s e B e n em é r ito s :

I - P a r t ic ip a r d a s c om is sõ e s d e tra b a lh o , e s tu d o e p e sq u is a s q u e

fo rem c r ia d o s , p e la D ire to r ia o u A s sem b lé ia .

1 1- P a r t ic ip a r d a A s s em b lé ia G e ra l c om d ire i to a v o z , s em co n tu d o

te r d ire i to a v o to p a ra e le g e r n o v a D ire to r ia ;

I I I - R e p re s e n ta r a A s so c ia ç ã o n o s c a so s e sp e c íf ic o s d e te rm in a d o s

p e la D ire to r ia ;

IV - P a r t ic ip a r d a D ire to r ia d e sd e q u e c o n v id a d o p e lo D ire to r

3
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\

P re s id e n te .

A r t ig o 6 ° . - S ã o d e v e re s d o s A s s o c ia d o s E fe t iv o s :

a ) - D ir ig ir b em c om o , c o o p e ra r c om o s d em a is m em b ro s d a

D ire to r ia n a c o n s e c u ç ã o d a s f in a l id a d e s d a A s so c ia ç ã o ;

b ) - D e s em p e n h a r c om re s p o n s a b i l id a d e d o s c a rg o s e e n c a rg o s

e s p e c ia is q u e lh e fo rem c o n f ia d o s ;

c ) - C um p r ir e fa z e r c um p r ir o p re s e n te E s ta tu to ;

d ) - A c a ta r to d a s a s d e l ib e ra ç õ e s em a n a d a s d o s Ó rg ã o s o u in s tâ n c ia s

c om p e te n te s d a E n tid a d e ;

e ) - P a g a r p o n tu a lm e n te s u a s c o n tr ib u iç õ e s .

A r t ig o 7 0 . - S ã o D e v e re s d o s A s s o c ia d o s C o la b o ra d o re s e B e n em é r i to s :

I - C o o p e ra r c om a d ire to r ia n a c o n s e c u ç ã o d a s f in a l id a d e s d a

A s so c ia ç ã o ;

1 1- D e s em p e n h a r c om re s p o n s a b i l id a d e o s c a rg o s e e n c a rg o s

e s p e c ia is q u e lh e fo rem c o n f ia d o s .

A r t . 8 ° - S ã o d ire i to s d o s a s s o c ia d o s q u a lq u e r q u e s e ja a c a te g o r ia s o c ia l o u

q u a lq u e r q u e s e ja o Ó rg ã o d a E n tid a d e q u e p a r t ic ip em :

a ) te r v o z e v o to n a s a s s em b le ia s d a E n tid a d e ;

b ) T e r a c e s s o a q u a lq u e r d o c um e n to o f ic ia l d a E n tid a d e , in c lu s iv e a o

c a d a s tro d e fu n c io n á r io s e p a r t ic ip a n te s s im p a t iz a n te s c om o p ro je to ,

- - - - - -~
m e â ia n te - s o l ic i ta ç ã o _ p -o r e s c r i to à D ire to r ia E x e c u t iv a ,

- ~ re ~ s~ g ~ u :a ~ rd ~ a ~ n :d o - s e

a s in fo rm a ç õ e s d e -c a rá te r -p e s s o a is ,_ e x c e to s e a p ro v a d o em re u n iã o

d e

D ire to r ia ;

c ) D e s f ru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v e n h am a s e r c r ia d o s o u

a dm in is t r a d o s p e la E n t id a d e o u a tr a v é s d e c o n v ê n io s .

d ) O s a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d em so l id á r ia e n em su b s id ia r iam e n te

p e la s o b r ig a ç õ e s f is c a is e ju r íd ic a s d a m e sm a , c a b e n d o e s ta

re s p o n s a b i l id a d e a s u a d ir e ç ã o .

A r t ig o 9 ° . - A D ire to r ia d a A s so c ia ç ã o p o d e rá e x c lu ir o s A s s o c ia d o s q u e n ã o

4
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a ten d em ao d isp o s to n o p re sen te E s ta tu to , c ab en d o ao A sso c iad o o

d ire ito d e re co rre r a A ssem b lé ia G e ra l q u e d ec id irá a re sp e ito d a

ex c lu são .

C A P ITU LO IH

D o P a tr im ôn io e d o s R ecu rso s F in an ce iro s .

A rtig o 1 1 ° . - C on s titu em ren d im en to s o rd in á rio s -d a -A sso c ia ç ão : _

A rtig o 1 0 ° .- O P a tr im ôn io d a A sso c ia ç ão e co n s titu íd o p e la co n tr ib u iç ão

in ic ia l d o s A sso c iad o s e p o r b en s e v a lo re s q u e a e sse p a tr im ôn io

v en h am a se r ag reg ad o s , sem p re m ed ian te d e lib e ra ç ão d a

A ssem b le ia G e ra l, a trav é s d e :

I- D oaçõ e s fe ita s p o r E n tid ad e s p ú b lic a s , p e sso a s ju r íd ic a s d e

D ire ito P ú b lico o u P riv ad o o u po r p e sso a s f ís ic a s , d e sd e q u e

ex p re ssam en te d e s tin ad o s a in co rp o ra ç ão ao p a tr im ôn io d a

E n tid ad e ;

II - P a rte d o s re su lta d o s líq u id o s d e su a s a tiv id ad e s q u e v en h am a

se r in co rp o rad a s ao seu p a tr im ôn io .

P a rág ra fo 1 ° . - O s b en s e d ire ito s d a A sso c ia ç ão se rão u tiliz ad o s ex c lu s iv am en te

p a ra a co n secu ção d e su a s f in a lid ad e s in s titu c io n a is ;

P a rág ra fo 2 ° . - A A sso c ia ç ão p o d e rá co n s titu ir um fu n do fin an ce iro , cu ja ren d a

--------- ~ c~ o~ n .tr ib u iráp a ra a g a ran tia d a M anu ten ção e d a ex p an são d e su a s

a tiv ia ãC Ie~ s~ .-------- _

---------

I - A s m en sa lid ad e s ;

1 I- O s p ro v en ien te s d e títu lo s , a çõ e s o u p ap é is f in an ce iro s

d e su a p ro p ried ad e ;

III - A s ren d a s d o s im óv e is q u e p o ssu a ;

IV - O s ju ro s e ren d im en to s b an cá rio s ;

V - A s ren d a s a seu fav o r , in s titu íd a s p o r te rc e iro s ;

V I - O s u su fru to s in s titu íd o s a seu fav o r p o r te rc e iro s ;

V II - A rem un e ra ç ão q u e re c eb e r p o r se rv iço s p re s tad o s ;

V III - R en d a s re su lta n te s d e co n v ên io s ex ecu tad o s ;

IX - O s ren d im en to s re su lta n te s d e a tiv id ad e s ex e rc id a s p a ra

5
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cumprimento de suas funções institucionais.

A rtigo 12°. - Constituem rendimentos extraordinários da Associação, as

subvenções do poder público e auxilio de qualquer natureza ofertado

por particulares, destinado expressamente ao cumprimento de

determ inada atividade institucional.

CAPITULO IV

Da Adm inistração

SEÇÃO I

Dos Órgãos D iretivos

A rtigo 13°. - São Órgãos D iretivos da Associação:

I Assembléia Geral;

Il- D iretoria;

IlI- Conselho Comunitário.

SEçÃO-lI

Da Assembléia Geral

A rtigo 14°. A Associação terá na Assembléia Geral o seu Órgão deliberati~vo~------

Y67máximo, que se reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por

ocasião da análise para aprovação

extraordinariamente, sempre que

critérios

do Balanço Patrimonial e,

necessário, de acordo com

estabelecidos no presente Estatuto.

1- A Assembléia Geral será presidida pelo D iretor - Presidente da

Associação ou, na sua ausência, por outro membro da D iretoria.

II - A s convocação das assembléias Gerais será feita através de Edital

Devendo ser expedida correspondência pelo D iretor - Presidente ou

6
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p e s s o a lm e n te s e c o n s e g u ir c o n v o c a r 1 0 0% (c em p o r c e n to ) d o s

A s s o c ia d o s , c om p e lo m e n o s 1 0 (D E Z ) d ia s d e

a n te c e d ê n c ia , c o n te n d o a o rd em d o d ia , a d a ta , o h o rá r io e o lo c a l d a

re u n iã o ;

I I I - A s A s s em b lé ia s G e ra is s e rã o re a l iz a d a s e x tr a o rd in a r iam e n te , q u a n d o

o D ire to r - P re s id e n te o u a m a io r ia d a D ire to r ia ju lg a r n e c e s s á r io e o

re q u e r im e n to d e , n o m ín im o 1 /3 (um te rç o ) d o s A s s o c ia d o s

E fe t iv o s q u e e s t iv e rem em p le n o g o z o d o s s e u s d ir e i to s . O D ire to r -

P re s id e n te n ã o p o d e rá o p o r - s e à c o n v o c a ç ã o d a s A s s em b lé ia s

G e ra is , q u a n d o e fe tu a d a p e la m a io r ia d a D ire to r ia e p e lo s

A s s o c ia d o s , c om d ire i to d e v o to ;

IV _ É v e d a d a d e l ib e ra ç ã o s o b re m a té r ia s n ã o c o n s ta n te s n a o rd em d o d ia ;

V _ A s d e c is õ e s d a A s s em b lé ia s G e ra l s e rã o to m a d a s p o r m a io r ia d e

v o to s p re s e n te s à re u n iã o , e x c e to n o c a s o d e D is s o lu ç ã o d a E n t id a d e

e a l te r a ç ã o d o E s ta tu to , q u e d a rá d e a c o rd o c om o q u e

e s ta b e le c e

o P a rá g ra fo 3 ° d o A r t ig o 1 5 . N a s re u n iõ e s d a A s s em b lé ia G e ra l

o v o to é a b e r to e p e s s o a l , v e d a d o o v o to p o r p ro c u ra ç ã o .

- ~ V ~ I~ A ~ s~ e ~ le ~ iç ~ õ ~ e ~ ss e rã o re a l iz a d a s p o r e s c ru t ín io s e c re to , v e d a d o s v o to s

p o r p ro c u ra ç ã o -o u -c o r r e s p o n d ê n c ia .- - - - - - - - -
Artigo 15° - Compete à AssemHléia-Geral-.:--- _

I _ E le g e r e d e s t i tu i r o s m em b ro s d a D ire to r ia d o C o n s e lh o

C om u n itá r io ;

1 1- A p ro v a r a o r ie n ta ç ã o g e ra l d o s tr a b a lh o s d a A s s o c ia ç ã o ;

I I I - A p ro v a r o s b a la n ç o s e a s c o n ta s d e re s u l ta d o s d o e x e rc íc io s

a n te r io r ;

IV - A n a l is a r e d e f in ir o p la n e jam e n to d e tr a b a lh o d o p e r ío d o s e g u in te ;

V _ A lte ra r o s p re s e n te s E s ta tu to s , m e d ia n te p a re c e r f a v o rá v e l d a

D ire to r ia ;

7
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R E G .C IV lL P E S S O A S JU R íD IC A S P :P
A V . 7 6 6 - N O R E G .1 6 4 L ' A -O l-0 8 1 0 8 /9 8 O ;~ i ; .

C . G A Ú C H A -P R .1 4 1 1 2 1 2 0 1 5

V I _ D e l ib e r a r s o b r e a e x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , m e d ia n te p a r e c e r

f a v o r á v e l d a D ir e to r ia ;

V I I - R e s o lv e r o s c a s o s o m is s o s e d e s em p e n h a r a s d em a is a t r ib u iç õ e s

c o m p a t ív e is c o m s u a s fu n ç õ e s .

Parágrafo 10_ A d e s t i tu iç ã o d e m em b ro d o C o n s e lh o C om u n i tá r io

e d a D ir e to r ia s o m e n te o c o r r e r á em c a s o d e

c o n d u ta in c o m p a t ív e l , f a l ta g r a v e o u v io la ç ã o d e s te

E s ta tu to . A p e rd a d o m a n d a d o s e r á d e c la r a p e la

A s s em b lé ia G e ra l , c o m p le n o d ir e i to d e d e f e s a

p e r a n te ta l A s s em b le ia ;

Parágrafo ]O - A s A s s em b le ia s G e ra is f u n c io n a r ã o c o m q u a lq u e r

n ú m e ro s d e A s s o c ia d o s q u i te s c o m s u a s

c o n t r ib u iç õ e s e n o g o z o d o s s e u s d i r e i to s , m e d ia n te

u m s ó c o n v o c a ç ã o .

Parágrafo 30 - A a l te r a ç ã o d o p r e s e n te E s ta tu to , n o to d o o u em

p a r te , b em c o m o , a d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia d o s , s ó

p o d e r á o c o r r e r m e d ia n te p a r e c e r f a v o r á v e l d a

D ir e to r ia e a p ro v a ç ã o d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o

A s s o c ia d o s c o m d ir e i to a v o to , p r e s e n te s à

A s s em b lé ia G e ra l , p a r a e s s e f im e s p e c ia lm e n te

~ c _ o _ n v o c a d a ; - .- - - - _

Art. 44 - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro)-anos,permitida a reeleição;-~ - - - -

SEÇÃO IH

DA DIRETORIA

Artigo 16° - A A s s o c ia ç ã o s e r á a d m in is t r a d a p o r u m a d ir e to r ia

c o m p o s ta p o r 4 (q u a t r o ) m em b ro s q u e , a c a d a 4 (q u a t r o )

a n o s , e s c o lh e r ã o e n t r e s i , u m D ir e to r - P r e s id e n te , u m

D ir e to r V ic e - P r e s id e n te , u m te s o u r e i r o e u m s e c r e tá r io .

8
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REG.CIVIL PESSOAS JURIOICAS P . ~

AV. 766- NO REG.16' L' A-Ol-08/06/98 ~~';
C. GAUCHA-PR.14112/2015

Parágrafo ]O - O s m em b ro s d a D ire to r ia s e rã o e le i to s em A s s em b lé ia

G e ra l . E s s a A s s em b lé ia s e rá c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te

p a ra e s s e f im , c om e x c e ç ã o d a p r im e ira D ire to r ia ;

Parágrafo 2° - E m c a so d e v a c â n c ia , a D ire to r ia n om e a rá im e d ia tam e n te

s u b s t i tu to e em se g u id a le v a rá a a p re c ia ç ã o d e um a

A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ;

Parágrafo 3° - O m an d a to d a D ire to r ia é d e 0 4 (q u a tro ) a n o s ,

p e rm it id a um a ú n ic a re c o n d u ç ã o , c om e x c e ç ã o d o

p r im e iro m a n d a to q u e s e rá s u p e r io r a e s te p e r ío d o a o

a ju s te d e c a le n d á r io ;

Parágrafo 4° - É p e rm it id a a re e le iç ã o d o s m em b ro s d ire t iv o s s a lv o o s

im p e d id o s p e lo E s ta tu to .

Artigo 17 o - Compete à Diretoria

a ) D ir ig ir à A s so c ia ç ã o d e a c o rd o c om o p re s e n te E s ta tu to , a dm in is tr a r

o p a tr im ô n io s o c ia l e p ra t ic a r to d o s o s a to s v is a n d o a t in g ir f in a l id a d e

p a ra a s q u a is fo i c r ia d a ;

b ) E la b o ra r o s re g im e n to s q u e s e f iz e rem n e c e s s á r io s ;

- - ~ c ~ )~ C um p r ir e fa z e r c um p r ir o E s ta tu to , R e g u lam e n to s e

R e so lu ç õ e s _ p C Q R r ia s ,b em c om o , d a s A s s em b lé ia s G e ra is ;

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~ d )~ O rg a n iz a r o o rç am e n to a n u a l q u e , s e rá s u bm e tid o -à -a p ro y a ç ã o

d a _A s s em b lé ia G e ra l .

e ) A p lic a r a s p e n a l id a d e s p re v is ta s n e s te s -E s ta tu to s ;

f ) C r ia r , q u a n d o n e c e s s a n o , c om is s õ e s , d e p a r tam e n to s , s e to re s e

o u s e ç õ e s , p a ra fu n c io n a rem ju n to à D ire to r ia ;

g ) D e lib e ra r s o b re à a dm is s ã o d e A s so c ia d o ;

h ) D is c u t i r a s p ro p o s ta s d e a l te ra ç ã o d o E s ta tu to e s u bm e tê - la s , s e

a p ro v a d a s , à A s s em b lé ia G e ra l ;

i ) P ro p o r à A s s em b lé ia G e ra l d is s o lu ç ã o d a A s so c ia ç ã o , s e v e r if ic a r a

im p o s s ib i l id a d e d e c o n s e c u ç õ e s d e s e u s f in s ;

j ) D e s em p e n h a r a s d em a is a tr ib u iç õ e s c om p a tív e is c om su a s fu n ç õ e s ;

P a rá g ra fo Ú n ic o - A s d e c is õ e s d a D ire to r ia s e rã o tom a d a s p o r m a io r ia

d e v o to s .

9
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REG. CIVIL PESSOAS JURíDICAS P . R
AV. 766 - NO REG.164L' A-01-08106198 1~~,;a

C. GAUCHA.PR.1411212015

Artigo 18° - Ao Diretor - Presidente compete:

a ) R e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o e m ju í z o o u f o r a d e l e ;

b ) C o n v o c a r e p r e s i d i r a s s e s s õ e s d a D i r e t o r i a e a s A s s e m b l é i a s

G e r a i s ;

c ) A s s i n a r a s A t a s d a s e s s õ e s , o o r ç a m e n to a n u a l , b e m c o m o , r u b r i c a r

o s l i v r o s d a e n t i d a d e ;

d ) O r d e n a r a s d e s p e s a s a u t o r i z a n d o - a s , v i s a r a s c o n t a s a p a g a r , a s s i n a r

c h e q u e s , e s t e s ú l t im o s j u n t a m e n t e c o m o t e s o u r e i r o / s e c r e t á r i o ;

e ) O r g a n i z a r r e l a t ó r i o d a s o c o r r ê n c i a s d o a n o a n t e r i o r , a p r e s e n t a n d o - o à

A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a d e p r e s t a ç õ e s d e c o n t a s . O r e l a t ó r i o

d e v e r á c o n t e r o s p r i n c i p a i s e v e n t o s d o e x e r c í c i o s e b a l a n ç o d o

e x e r c í c i o f i n a n c e i r o ;

f ) J u n t a m e n t e c o m o T e s o u r e i r o / S e c r e t á r i o , m o v im e n t a r c o n t a s

b a n c á r i a s , a s s i n a r c o n v ê n io s , c o n t r a t a r e s a l d a r c o m p r o m i s s o s ;

g ) C o n t r a t a r e d i s p e n s a r f u n c i o n á r i o s , f i x a n d o - l h e s r e m u n e r a ç õ e s ;

h) E x e r c e r a s d e m a i s a t r i b u i ç õ e s c o m p a t í v e i s c o m a s f u n ç õ e s .

__________ A_r_t_ig_O_l_9_
0

_-_A_O_D_I_.r_et_o_r_v:_i_ce_-_presidente-compete.o-------------------

a ) A u x i l i a r o P r e s i a e n t e n o 'd e s e m p e n h o _ d e s u a s f u n ç õ e s ;

b ) D e s e m p e n h a r a s a t i v i d a d e s q u e l h e f o r e :m :d ~ e : s t ~ i n ~ a ~ d ~ a ~ s ~ ;~ - - - - - - - - - -

c ) S u b s t i t u i r o D i r e t o r - P r e s i d e n t e e m c a s o d e v a c â n c i a d o c a r g o o u

im p e d im e n to .

Artigo 20° - Ao Tesoureiro compete:

a ) S u p e r i n t e n d e r a a r r e c a d a ç ã o e a g u a r d a d e t o d o s o s v a l o r e s

p e r t e n c e n t e s à A s s o c i a ç ã o ;

1 0
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. . R E G . C I V l L P E S S O A S J U R I O I C A S P . ~

A V . / 6 6 - N O R E G . 1 6 4 L ' A.01.08f08f98 1 ; ~ ; a

C . G A Ú C H A . P R , 1 4 f 1 2 f 2 0 1 5

b ) A dm in is tra r e o rg a n iz a r a s f in a n ç a s e o p a tr im ô n io d a

A s so c ia ç ã o ;

c ) M o v im en ta r o s fu n d o s so c ia is , c om o D ire to r - P re s id e n te ;

d ) R e sp o n s a b il iz a r - s e p e la e s c r i tu ra ç ã o d o s liv ro s d e

c o n ta b il id a d e , m a n te n d o -o s , b em com o , o s d a d o s c o n tá b e is , em o rd em e

em d ia ;

e ) E la b o ra r o b a la n c e te s em e s tra l e a n u a l , p a ra s e r e n tre g u e a

D ire to r ia a tem p o d e s e r a p re c ia d o ;

t ) E fe tu a r o s p a g am en to s a u to r iz a d o s e re c e b im e n to s ;

g ) Z e la r p e lo p a tr im ô n io d a A s so c ia ç ã o ;

h ) S u p e rv is io n a r o tra b a lh o d a te so u ra r ia e c o n ta b il id a d e ;

i) A ss in a r c h e q u e s em co n ju n to c om o D ire to r -P re s id e n te .

A r t ig o 2 1 ° - Compete ao Secretário:

a ) R e d ig ir e m an te r a tra n s c r iç ã o em d ia d a s A ta s d a s

A s s em b lé ia s G e ra is e d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia s , d e v id am en te

re g is tra d a em C a r tó r io ;

b ) R e d ig ir a c o r re sp o n d ê n c ia d a A s so c ia ç ã o ;

c ) M an te r e te r s o b g u a rd a o a rq u iv o d a A s so c ia ç ã o ;

d ) D ir ig ir e su p e rv is io n a r to d o o tra b a lh o d a s e c re ta r ia ;

- - - - - - - - - - - - ~ e ) S u p e r in te n d e r o s s e rv iç o s g rá f ic o s e a s p u b lic a ç õ e s e d ita d a s

p e la E n tid a d e .

S E C Ã O IV

D o C o n se lh o C om u n itá r io :

A r t ig o 2 2 ° - O C o n se lh o C om u n itá r io c om p o r-s e -à d e n o m ín im o

c in c o m em b ro s , re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a

c om u n id a d e lo c a l .

A r t ig o 2 3 0 - O s m em b ro s d o C o n se lh o C om u n itá r io s e rã o e le i to s ,

a n u a lm e n te , p e la A s s em b lé ia G e ra l d a A s so c ia ç ã o re a l iz a d a

em ab r i l d e c a d a a n o , p o d e n d o s e re e le i to s .

A r t ig o 2 4 ° _ O s m em b ro s d o C o n se lh o C om u n itá r io tem a tr ib u iç õ e s e o s

p o d e re s q u e s ã o c o n fe r id o s p o r le i ;

1 1
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R E G .C IV lL P E S S O A S J U R ID lC A S P a g in a

A V . 7 6 6 - N O R E G .1 6 4 L ' A - 0 1 - 0 8 /0 6 1 9 8 1 2 1 1 2

C . G A U C H A -P R .1 4 /1 2 /2 0 1 5

A r t ig o 2 5 ° - O s m em b ro s d o C o n s e lh o C om u n i tá r io d e s em p e n h a r ã o a s s u a s

I f~ .m ç õ e se a t r ib u iç õ e s s em rem u n e ra ç ã o .

A r t ig o 2 6 ° - O s lem b ro s d o C o n s e lh o C om u n i tá r io s e r e u n ir ã o p e lo m e n o s

~ c a d a t r ê s m e s e s , p r e f e r e n c ia lm e n te n o s m e s e s d e ju lh o ,

d u tu b ro , ja n e i r o , e a b r i l d e c a d a a n o , o u s em p re q u e

r le c e s s i ta r c o m o o b je t iv o d e em it i r p a r e c e r p a r a a D ir e to r ia .

A r t ig o 2 7 ° - o s ! m em b ro s d o C o n s e lh o C om u n i tá r io e le g e r ã o e n tr e s i u m

P re s id e n te e u m S e c re tá r io p a r a p r e s id i r e s e c r e ta r ia r a s

f e u n iõ e s d o ó rg ã o .

A r t ig o 2 8 ° - A s l ta s d e r e u n iõ e s d e v e r ã o s e r e s c r i tu r a d a s em liv ro p ró p r io e

I te g is t r a d a s n o C a r tó r io c o m p e te n te .

A r t ig o 2 9 ° - o s l m em b ro s d o C o n s e lh o C om u n i tá r io p o d e r ã o s e r r e e le i to s .

~ p e n a s o p r im e iro m a n d a to s e r á s u p e r io r a u m a n o , d e v id o

I . d I d "i Oa ju s te e c a e u a n o .

D a s D is p o s iç õ e s G e ra is , f in a is e T ra n s i tó r ia s

A
, 3 0 ' ° N I d d ' I - d A ' - . ~ .r t lg o - o c a s o e IS S O u ç a o a s s o c la ç a o , o p a tn m o n Io r em a n e s c e n te

te r á I o d e s t in o q u e lh e c o n fe r i r a A s s em b lé ia G e ra l , a te n d id a a

o b r ig a to r ie d a d e d a r e v e r s ã o em b e n e f ic io d e e n t id a d e c o n g ê n e r e ,

o u p o d e r p ú b l ic o .

A r t ig o 3 1 ° - E s tb E s ta tu to , a p ó s s u a a p ro v a ç ã o n a A s s em b lé ia d e fu n d a ç ã o
I

s e r á t r a n s c r i to n o l iv ro d e A ta s d e A s s em b lé ia G e ra l e le v a d o a
I

r e g is t r o n o c o m p e te n te C a r tó r io d e R e g is t r o d e T í tu lo s e

I

D o c um e n to s .

I
N o v a O lím p ia /P R i , 1 0 d e D e z em b ro d e 2 0 1 5 .

1 2
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Lei:'"13.228 de 1810712001
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REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o e le t rô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io D ifu s ã o C om u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 0 A n d a r

C E P - 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B R A S IL IA -D F

C O R R E IO I

AR MP PESO I WEIGHT (kg)

D D OI ~&iP

nnli!ll'1'11111111111111111

Ofício 006/2015 (0893103)         SEI 53900.073993/2015-46 / pg. 18



1

- -

R E M E T E N T E :

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E

D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

A R T IS T IC O D E N O V A O L IM P IA -

A D E C U A R

R u a S a n ta C a ta r in a , 3 5 4 B a ir ro C e n tro

C E P -8 7 4 9 0 0 -0 0 0 / N o v a O lím p ia P R

J .

-
t !

~

~
t ! '"I j

::::>
o

o <

~
Cf

- Ô-

- {

. I
I

I

1 - - - - - -
I

I

,
I

- i'

Ofício 006/2015 (0893103)         SEI 53900.073993/2015-46 / pg. 19



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.025904/2015

ASSOCIACAO COMUN. DE DESENV.CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLIMPIA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA OLÍMPIA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Leandro de Jesus da Silva 053.045.189-18 Presidente 30/05/2014
30/05/2018

Maria Regina da Silva Farina 906.222.009-68 Tesoureiro 30/05/2014
30/05/2018

Anadir das Graças Farina 778.837.059-20 Secretário 30/05/2014
30/05/2018

Claudomiro Bonifácio da Cunha 413.626.169-15 Vice-Presidente 30/05/2014
30/05/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Requerimento 0528559).
1.1) Data de postagem/SEI: 19.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ofício 006/2015 0893103).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 22 a 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26 (Requerimento 0528559). (Mandato: 30.5.2014 a 30.5.2018)
Presidente: Leandro de Jesus da Silva;
Vice-Presidente: Claudomiro Bonifácio da Cunha;
Secretário(a): Anadir das Graças Farina;
Tesoureiro(a): Maria Regina da Silva Farina.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 17 (Ofício 006/2015 0893103).
5) CNPJ: fl. 9 (Requerimento 0528559).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0528559).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0528559).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28/29 (Requerimento 0528559).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 882/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.025904/2015-55.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA , autorizada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Nova Olímpia, estado do Paraná,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1023112 e o código CRC 2AFC4A7D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Nova Olímpia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
NOVA OLÍMPIA - ADECUAR CNPJ:

02.567.690/0001-
90

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA OLÍMPIA FM Bairro: CENTRO 
Logradouro: RUA SANTA CATARINA, 315 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02567690000190 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA - ADECUAR
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 87490000 Logradouro: RUA SANTA CATARINA, 315 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Nova Olímpia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 87490000 Logradouro: Av. Ipiranga

Número: 3402 Complemento: Bairro: Centro Estado: PR
Município: Nova Olímpia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 36851080 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2005 Data Limite Instalação: 01/02/2006

Número do Processo: 537400009011998 Fistel: 50013841254

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

577 PortariaPortaria  MCMC  05/11/2003 10/11/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

48701 ATOATO  SCMSCM  22/12/2004 15: 24/12/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

842 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/07/2005 01/08/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53304 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 12: 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
DE NOVA OLÍMPIA - ADECUAR - CNPJ/CPF(02.567.690/0001-90)

Situação:
Atenção: Entidade 

devedora (Não bloqueada)
Município/UF: NOVA OLÍMPIA/PR Canal: 200

Indicativo: ZYM323

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.025904/2015-55

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA

 

Em atenção ao Memorando n° 882/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.053671/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/04/2016,
às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1056085 e o código CRC 5D168E61.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOC. COMUN.DE DEDESENV.CULT.E ARTISTICO DE NOCA 
OLIMPIA 

CNPJ: 02.567.690/0001-90

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:17:17 do dia 15/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8910/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.025904/2015-55.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olímpia, estado do
Paraná, por meio da Portaria nº 577, publicada no DOU de 10/11/2003, e Decreto
Legislativo nº 842, publicado no DOU de 1º/8/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 1º/8/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 19/5/2015, à fl. 3 (Requerimento 0528559),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Leandro de Jesus da Silva;

Vice-Presidente: Claudomiro Bonifácio da Cunha;

Secretário(a): Anadir das Graças Farina;

Tesoureiro(a): Maria Regina da Silva Farina.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 2 a 13
(Ofício
006/2015
0893103)

Ata de Eleição da diretoria em exercício, O k , fls. 25/26
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2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 25/26
(Requerimento
0528559)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 14 a 17
(Ofício
006/2015
0893103)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 5
(Requerimento
0528559)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1078134

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 9
(Requerimento
0528559)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 28/29
(Requerimento
0528559)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1056085, não existem
Processos de Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em
reincidência em intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia
ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/1998.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (1078143).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
NOVA OLÍMPIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Olímpia/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53740.000901/1998 e nº 53900.025904/2015-55, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA , para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Olímpia/PR.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/04/2016, às 11:31, conforme art.
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3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1078148 e o código CRC B79CFC2A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 8910 (1078148)         SEI 53900.025904/2015-55 / pg. 73



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.025904/2015-55

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Nova Olímpia

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.025904/2015-55 (ver
documento 1078148), no qual a Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Nova Olímpia solicita renovação de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olímpia / PR, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099295 e o código CRC 01B40E31.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Nova Olímpia/PR.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000901/1998 e nº 53900.025904/2015-55, resolve:

                      

                     Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA , para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Olímpia/PR.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1817/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000901/1998 e nº 53900.025904/2015-55, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olímpia/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103481 e o código CRC E03F3A81.
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EM Nº 412/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Nova Olímpia/PR.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103487 e o código CRC 27C79D24.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16920/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLIMPIA
Rua Santa Catarina, nº 315
87.490-000 - Nova Olímpia -PR
​CNPJ n° 02.567.690/0001-90

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1817, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131238 e o código CRC 041F5675.
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Recibo do Sacado
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Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932317 enviado em 12/05/2016
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ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.459, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000749/1998 e
nº 53000.058126/2011-09, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DA ELETRÔNICA FM, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Rita do Sapucaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.613, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057995/2011-16
e nº 53830.001246/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
A GAZETA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Jaboticabal / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.817, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000901/1998 e
nº 53900.025904/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE NOVA OLÍMPIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olím-
pia/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.824, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.000307/2014-81
e nº 53830.002482/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RENASCER DE GUAIMBÊ, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaimbê/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.831, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051671/2011-66
e nº 53710.001161/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO SÃO JOR-
GE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Francisco Sá / MG..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.842, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052576/2012-61
e nº 53830.001977/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL ME-
TRÓPOLE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Andradina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.843, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008958/2014-75
e nº 53710.001669/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO - ACCULTURAD,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Maria da Fé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.937, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057358/2011-31
e nº 53710.001588/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DI-
FUSÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA D'ABADIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Romaria / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.953, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.010093/2013-70
e nº 53710.000761/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE SAN-
TANA DA VARGEM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santana da
Va rg e m / M G .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 27 de maio de 2016

634ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira 9 0 0 . 111 5 / 2 0 1 0 1 0 . 5 7 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 2
Centro de Inovações CSEM Brasil-CSEM BRASIL 9 0 0 . 11 2 0 / 2 0 1 0 08.663.733/0001-18
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento /Laboratório Nacional
Agropecuário no RS

9 0 0 . 11 3 3 / 2 0 11 00.396.895/0045-46

GERALDO SORTE

Substituto
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.025904/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187942 e o código CRC D8986660.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA
OLÍMPIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Nova Olímpia/PR.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.025904/2015-55
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
8910/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243976 e o código CRC 2CACA10D.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
NOVA OLÍMPIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Olímpia/PR.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.025904/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739582 e o código CRC 385CFFD4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 1739582

Despacho CGRC_CC 1739582         SEI 53900.025904/2015-55 / pg. 88



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.025904/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739587 e o código CRC EA1887E5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 1739587
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.025904/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 8910/2016/SEI-MC ( 1078148) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (1078143), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739589 e o código CRC 0988D5A5.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA
OLÍMPIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
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comunitária, na localidade de Nova Olímpia/PR.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 1739589
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Nova Olímpia/PR.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1819957 e o código CRC 54215E1E.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 1819957
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885840 e o código CRC C3E22FBF.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 1885840
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EM nº 00418/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.025904/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA OLÍMPIA, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Olímpia/PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.025904/2015-55
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103993 e o código CRC 3022AC27.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 2103993
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.025904/2015-55.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Nova Olímpia

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4400835 e o código CRC 867F0CA2.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.025904/2015-55,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Nova Olímpia, inscrita no CNPJ nº 02.567.690/0001-90,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Agosto de 2015, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olímpia, estado do Paraná, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8910/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 1817, de 09 de Maio
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 4400835
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EM nº 00874/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.025904/2015-55,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária  de Desenvolvimento Cultural  e  Artístico de Nova Olímpia,  inscrita  no 
CNPJ nº 02.567.690/0001-90, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Agosto de 2015, o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Nova  Olímpia,  estado  do  Paraná,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8910/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 1817, de 09 de Maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/05/2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36699/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.025904/2015-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694448 e o código CRC 44CAEE3D.

Referência: Processo nº 53900.025904/2015-55 SEI nº 4694448
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